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RECURSO ESPECIAL. CQI\/IPROVAQAO DE DIVERGENCIA. ANALISE
SOBRE_CONTEXTOS FATICOS DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO.

O Recurso Especial da Divergéncia somente deve ser conhecido se restar
comprovado que, em face de situacdes equivalentes, a legislacdo de regéncia
tenha sido aplicada de forma divergente, por diferentes colegiados.

PLR. NEGOCJAC}AO. PARTICIPACAO DO SINDICATO. RECUSA.
COMUNICACAO A AUTORIDADE COMPETENTE. OBRIGACAO DO
EMPREGADOR.

Tendo o ente sindical se recusado a participar das negociagdes para pagamento
da participacdo nos lucros, deve o empregador comunicar tal recusa ao
Ministério do Trabalho, para adoc¢éo das providéncias legais cabiveis.

PLR. COMISSAO PARITARIA. AUSENCIA DE REPRESENTANTE
SINDICAL. IMPOSSIBILIDADE.

A auséncia de membro do sindicato representativo da categoria nas comissoes
constituidas para negociar pagamento de PLR implica descumprimento da lei
que regulamenta o beneficio e impBe a incidéncia de ContribuicGes
Previdenciarias sobre os valores pagos a esse titulo.

GRATIFICACAO ESPONTANEA. NATUREZA SALARIAL.

A gratificacdo paga por ocasido da admissdo ou da demissdo do empregado
pressupde a contraprestacdo pelo trabalho, portanto a sua natureza é salarial,
ausente a comprovacéo de que enquadrar-se-ia em uma das excegdes legais.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto a matéria relativa a PLR e a natureza da
Gratificagdo de Admissdo, vencida a conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que
conheceu integralmente. No mérito, na parte conhecida, acordam, por maioria de votos, em
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. ANÁLISE SOBRE CONTEXTOS FÁTICOS DIFERENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. 
 O Recurso Especial da Divergência somente deve ser conhecido se restar comprovado que, em face de situações equivalentes, a legislação de regência tenha sido aplicada de forma divergente, por diferentes colegiados.
 PLR. NEGOCIAÇÃO. PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO. RECUSA. COMUNICAÇÃO À AUTORIDADE COMPETENTE. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 
 Tendo o ente sindical se recusado a participar das negociações para pagamento da participação nos lucros, deve o empregador comunicar tal recusa ao Ministério do Trabalho, para adoção das providências legais cabíveis. 
 PLR. COMISSÃO PARITÁRIA. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE SINDICAL. IMPOSSIBILIDADE. 
 A ausência de membro do sindicato representativo da categoria nas comissões constituídas para negociar pagamento de PLR implica descumprimento da lei que regulamenta o benefício e impõe a incidência de Contribuições Previdenciárias sobre os valores pagos a esse título. 
 GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. NATUREZA SALARIAL. 
 A gratificação paga por ocasião da admissão ou da demissão do empregado pressupõe a contraprestação pelo trabalho, portanto a sua natureza é salarial, ausente a comprovação de que enquadrar-se-ia em uma das exceções legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Especial, apenas quanto à matéria relativa à PLR e à natureza da Gratificação de Admissão, vencida a conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que conheceu integralmente. No mérito, na parte conhecida, acordam, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso, vencidos os conselheiros Ana Cecilia Lustosa da Cruz, João Victor Ribeiro Aldinucci e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento.
 
 (assinado digitalmente) 
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício 
 
 (assinado digitalmente) 
 Marcelo Milton da Silva Risso � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Joao Victor Ribeiro Aldinucci, Mauricio Nogueira Righetti, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
  01 � Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte (e-fls. 539/567) em face do V. Acórdão de nº 2401-003.409 (fls. 373/386), e do Acórdão de Embargos n.º2402-004.783, (e-fls. 415/418) da Colenda 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção, que julgou em sessão de 19 de fevereiro de 2014 o recurso voluntário do contribuinte em que se discutia o lançamento relacionado ao Salário-Educação sendo que os fatos geradores que deram ensejo ao lançamento foram os pagamentos efetuados pela empresa a título de a) participação nos lucros ou resultados � PLR em desconformidade com a lei de regência; b) �gratificação espontânea de admissão�, paga a doze dos segurados a serviço da empresa.

02 � A ementa dos Acórdãos recorridos está assim transcrita e registrada, verbis:
Acórdão n.º2401-003.409
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
GRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DA ADMISSÃO. EVENTUALIDADE NÃO DECORRENTE DE LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
Incidem contribuições sobre a gratificação paga em razão da admissão do empregado, posto que a eventualidade não decorreu de mera liberalidade do empregador, restando afastada a aplicação da norma desonerativa prevista no item 7 da alínea �e� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991.
CRITÉRIO PARA PAGAMENTO DA PLR. LUCRATIVIDADE DA EMPRESA. CONFORMIDADE COM A NORMA DE REGÊNCIA.
A estipulação da lucratividade da empresa como critério para pagamento da PLR não fere a regra legal que determina o estabelecimento de regras claras nos instrumentos de negociação para pagamento da verba.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. AUSÊNCIA DO SINDICATO NAS NEGOCIAÇÕES. DESATENDIMENTO À NORMA DE REGÊNCIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
A participação de representante do sindicato na comissão responsável pela negociação para pagamento da participação nos lucros e resultados é formalidade legal que, uma vez descumprida, torna os pagamentos a esse título suscetíveis de incidência de contribuições sociais.
RECUSA DO SINDICATO EM PARTICIPAR DAS NEGOCIAÇÕES PARA PAGAMENTO DA PLR. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR DE COMUNICAR TAL SITUAÇÃO Á AUTORIDADE COMPETENTE.
Tendo o ente sindical se recusado a participar das negociações para pagamento da participação nos lucros, deve o empregador comunicar tal recusa ao Ministério do Trabalho e Emprego, para adoção das providências legais cabíveis.
ASSINATURA DO REPRESENTANTE SINDICAL NO ACORDO. COMPROVAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA NEGOCIAÇÃO.
Havendo nos autos a comprovação de que o representante do sindicato assinou o acordo para pagamento da PLR celebrado por comissão eleita para esse fim, deve-se considerar cumprido o requisito legal que exige a participação do ente sindical nas negociações, salvo se restar configurada fraude.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
A decisão foi registrada nos seguintes termos:
ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para que sejam excluídos da apuração os seguintes levantamentos: "3ER PLR CCT 2003 RJ EMP"; �3ES PLR CCT 2003 EMP SP�; �4ER PLR CCT 2004 EMP RJ�; �4ES PLR CCT 2004 EMP SP� e �PERPLR PROGRAMA PROPRIO RJ EMP�. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, que dava provimento parcial somente para afastar a tributação do levantamento �PERPLR PROGRAMA PROPRIO RJ EMP�. Os conselheiros Leo Meirelles do Amaral e Carolina Wanderley Landim, também excluíam da tributação todas as parcelas pagas a título de participação nos lucros ou resultados e os conselheiros Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira também excluíam da tributação parcela paga a título de gratificação espontânea de admissão.
Acórdão de Embargos n.º 2402-004.783
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
EMBARGOS INOMINADOS. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO.
COMPROVAÇÃO. ACOLHIMENTO. RERRATIFICAÇÃO. Restando comprovada a existência de erro material no acórdão guerreado, na forma suscitada pelo embargante, impõe-se o acolhimento dos embargos inominados para rerratificar a decisão.
Embargos Acolhidos.
A decisão foi registrada nos seguintes termos:
ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos inominados para rerratificar o acórdão embargado.�
03 - De acordo com o despacho de admissibilidade de e-fls. 961/987 de 11/10/2017:
�O sujeito passivo foi cientificado dos acórdãos através de AR- Aviso de Recebimento em 23/2/16 (fls.568/569), apresentando, tempestivamente, em 29/2/16 (fls.426), Embargos de Declaração (fls. 554/569), que foram rejeitados através do Despacho de fls. 573/576. Cientificado da decisão por AR em 12/8/16 (fls. 579/580), o contribuinte interpôs o presente Recurso Especial (fls. 582/642), em 23/8/16 (fls.581), dentro do prazo de quinze dias estabelecido pelo RICARF, anexo II, artigo 68.�

04 � De acordo com o despacho acima foi dado parcial seguimento ao recurso especial do contribuinte, para tratar das seguintes matérias: �a) PLR -Inaplicabilidade do art. 616 da CLT - os sindicatos foram devida e regularmente convocados para integrar as comissões que negociaram e formalizaram os Planos Próprios; c) Gratificação de Admissão - Ausência de Natureza Jurídica Remuneratória e d) Gratificação de Admissão - Verba Paga sem Habitualidade e com Eventualidade, em que foi mantida após decisão de e-fls. 1.044/1.052 determinado pelo despacho em agravo de e-fls. 1.041/1.043, sendo em síntese as alegações do contribuinte:
a)Assim, não existindo discussão quanto à validade das regras de distribuição de PLR, a Recorrente passa a demonstrar que a ausência de representante sindical da categoria na negociação dos instrumentos de PLR, por si só, não descaracteriza a natureza jurídica dos pagamentos efetuados, notadamente pelo fato de que as entidades sindicais competentes foram efetivamente convocadas a participar das negociações, mas não compareceram;
b)Inicialmente, cumpre reiterar que a validade dos Planos Próprios de PLR em debate, i.e., PPR/02-SP e PPR/04, não foi objeto de questionamento pela D. Fiscalização, tampouco pelas D. Autoridades Julgadoras, tendo a autuação das verbas em tela decorrido, única e exclusivamente, em razão da ausência de representante sindical da categoria na negociação dos instrumentos de PLR;
c)Pois bem, como devidamente informada, a Recorrente aguardava a participação do Sindicato dos Bancários em São Paulo na reunião de 11/12/2002, tanto que encaminhou o convite ao Sindicato, em 28/11/2002, a fim de cumprir disposto no art. 2o da Lei n° 10.101/2000, o qual foi devidamente recebido por aquela entidade, que, inclusive, se comprometeu a responder/atender oportunamente;
d) No entanto, o representante do sindicato em questão simplesmente não compareceu, por mera liberalidade, o que, certamente, não pode ser utilizado contra a Recorrente, ou seja, não pode sua abstenção constituir óbice à higidez e validade do Programa de PLR, devidamente negociado pelas partes, i.e., empregador e empregados;
e) Com efeito, o telos da normatização regulamentadora da participação nos lucros dos trabalhadores (i.e., Lei n° 10.101/00) reside na existência de debate e negociação entre empregador e empregado, com vistas à instituição do programa que instrumentalize e propicie a distribuição da PLR, nos termos do seu art. 2o, I, da Lei n° 10.101/00;
f) Da leitura desse dispositivo, depreende-se que o requisito à caracterização da PLR é a efetiva e livre negociação entre empregador e empregados;
g)Nesse sentido, tendo havido a necessária negociação entre empresa e os trabalhadores, como ocorreu in casu, indubitável que a ausência do representante do sindicato da respectiva categoria não descaracteriza a natureza jurídica das verbas pagas a título de PLR, sob pena de malferimento ao art. 7o, XI, da Constituição Federal;
h)A C. Turma a quo ratificou o entendimento da D. Autoridade Fiscal de que a Gratificação de Admissão não estaria prevista no rol taxativo de verbas não integrantes do salário-de-contribuição do artigo 28, § 9o, da Lein° 8.212/91;
i)A Gratificação de Admissão é um pagamento realizado pela Recorrente no ato da contratação de um empregado. Trata-se de uma soma em dinheiro que a empresa oferece como atrativo à contratação de profissionais com o perfil altamente especializado, paga, portanto, somente no momento da admissão do respectivo funcionário;
j)Sendo assim, a referida verba não tem o condão de ressarcir o empregado em vista de um serviço prestado, mas, sim, de proporcionar um incentivo à contratação de profissionais qualificados, e altamente disputados no mercado de trabalho, como forma de atraí-lo, e não está vinculado à prestação de serviço;
l)Assim, seria ilógico afirmar que essa verba seria paga decorrente de contraprestação de serviço, uma vez que o valor é creditado na conta do recém-contratado, no ato de sua contratação, pelo que, caso remuneração fosse, a Recorrente estaria remunerando seu novo funcionário, num valor consideravelmente alto, por somente algumas horas de trabalho. Esse racional padece de vício lógico;
m)Tal gratificação pode, inclusive, ser interpretada com indenização, pois o empregado recém-contratado abriu mão de certa segurança que possuía em seu trabalho anterior;
n)A D. Fiscalização efetuou o lançamento sob esta rubrica por entender que, em tese, a. Gratificação de Admissão sujeitar-se-ia à incidência previdenciária, a despeito de admitir (a D. Fiscalização) que, no caso concreto, foi paga de forma incondicionada, no átimo da admissão dos beneficiários e sem configurar contraprestação do trabalho;
o)No caso concreto, a Gratificação de Admissão não teve o condão de retribuir o empregado em vista de um serviço prestado, mas, sim, de proporcionar um incentivo à sua contratação, na qualidade de profissional altamente qualificado e "disputado" no mercado de trabalho. Tal gratificação pode, inclusive, ser interpretada com uma forma de indenização, pois o empregado recém contratado abriu mão de certa segurança que possuía no seu trabalho anterior;

05 � Por sua vez a Fazenda Nacional foi intimada conforme despacho de encaminhamento às e-fls. 1.080 de 14/10/2020 e apresentou contrarrazões às e-fls. 1.081/1.090 em 29/10/2020 alegando em síntese:
a) Preliminarmente questiona o fato da existência da subdivisão em 2 (dois) temas distintos da Gratificação de Admissão� em dois tópicos �Ausência de Natureza Jurídica Remuneratória� e �Verba Paga sem Habitualidade e com Eventualidade�. Entende a Fazenda que é uma forma de se burlar a regra do § 7º do art. 67 do RICARF pois no caso o contribuinte acaba trazendo 4 (quatro) paradigmas para uma mesma matéria, uma vez que o acórdão recorrido não traz a eventualidade dos pagamentos como tese autônoma, mas tratada na verificação da natureza dos pagamentos e liberalidade do empregador;
b) sobre a ausência de participação efetiva do sindicato na negociação coletiva diz que a Constituição Federal dá os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 201, § 11º: �Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei�;
c) o salário é elemento remuneratório do trabalho, e se a Constituição ou a Lei Básica de Previdência Social não excluírem o pagamento de determinada parcela remuneratória, que se originou em decorrência única e exclusiva do vínculo laboral entre empregado e empregador, esta não deve ser extirpada da base de cálculo da contribuição;
d) Pelo artigo 7º, inciso XI da CF: �Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei�;
e) Conforme reconheceu o próprio STF, esse artigo consubstancia uma regra de eficácia limitada, carecendo de lei para sua total eficácia, de modo que até a sua edição era devida a contribuição previdenciária sobre a total remuneração paga aos empregados, mesmo que denominada participação nos lucros e resultados (RE nº 393.764-Agr);
f) No caso a Lei nº 10.101/00 não faz ressalvas ao determinar os requisitos para excluir dos pagamentos feitos a título de PLR seu caráter salarial. Assim, o descumprimento de qualquer daqueles requisitos transforma a natureza do pagamento que passa a ser verba salarial;
g) No caso de recusa do sindicato, ordenamento pátrio prevê remédio para este tipo de situação. Eis a norma da Consolidação das Leis do Trabalho � CLT que trata da questão, nos termos do art. 616 da CLT;
h) Assim, ante a ausência de demonstração da participação efetiva do sindicato específico representante da categoria, a contribuinte não pode se valer do benefício legal do programa de participação nos lucros e resultados pelos empregados;
i) em relação ao hiring bônus diz que para deslinde do caso tratado nos presentes autos, necessário se faz, antes de se adentrar na discussão da natureza própria da Gratificação de Admissão, fixar os conceitos de salário de contribuição e remuneração;
j) A Lei nº 8.212, de 1991, define o que se entende por salário-de-contribuição para o segurado empregado em seu art. 28 e o art. 22, I, do mesmo diploma legal, prevê que a empresa deve recolher a contribuição sobre os rendimentos devidos, creditados ou pagos ao contribuinte;
l) A referência aos valores pagos faz admitir que devem ser recolhidos os valores pagos, ainda que o serviço a ele correspondente ainda não tenha sido prestado. É o fundamento legal para admissão da antecipação de pagamento. Para definir a questão, cabe primeiramente, verificar que o bônus de contratação constitui contraprestação a expectativa do trabalho, pois é pago em razão do trabalho. O bônus de contratação constitui, pois, em antecipação de pagamento pelos serviços prestados. As verbas indenizatórias, em sua essência, são devidas por quem tenha de alguma maneira lesado o patrimônio ou um bem jurídico de outrem, sendo o seu escopo justamente o de recomposição desse patrimônio;
m) Nos termos da norma previdenciária, qualquer quantia que o empregador paga ao empregado como retribuição ao emprego é salário, a menos que alguma norma excepcione tal verba. O nome pelo qual a remuneração é designada é irrelevante. Salários, bônus, gratificações são todos considerados remuneração, se pagos como compensação pelo trabalho. O pagamento realizado pelo empregador é totalmente dependente da relação empregatícia e dos seus termos e condições.

06 � Houve a entrega de memoriais por parte da recorrente, arquivados na pasta eletrônica dessa C.Turma. Sendo esse o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso � Relator 
Conhecimento

07 - O Recurso Especial do contribuinte é tempestivo porém em relação a 3ª matéria relativa a Gratificação de Admissão - Verba Paga sem Habitualidade e com Eventualidade e que acosta os paradigmas Acórdão n.º 2302-003.266 e 2403-002.244 entendo melhor a análise e debate a respeito.
08 � A Fazenda Nacional questiona como preliminar, apesar de não se referir expressamente ao conhecimento em si, mas chama a atenção dizendo o seguinte:
�Questionamos, preliminarmente, a subdivisão do recurso quanto a �Gratificação de Admissão� em dois tópicos distintos �Ausência de Natureza Jurídica Remuneratória� e �Verba Paga sem Habitualidade e com Eventualidade�.
Da leitura do voto condutor do acórdão recorrido verifica-se que a tese do conselheiro relator é de que só deixam de ter natureza remuneratória os ganhos eventuais que não guardem relação com o contrato de trabalho. A questão da eventualidade dos pagamentos não é tese autônoma, sendo tratada no bojo da verificação da natureza dos pagamentos e está relacionada a liberalidade do empregador.
O foco da análise do I. Relator do acórdão recorrido é na natureza, remuneratória os não, da gratificação de admissão, não se discutindo o que caracterizaria a eventualidade, pois esta definição não é relevante dentro da lógica do voto recorrido. Veja o seguinte excerto o acórdão n.º 2401-003.409:
�À luz da legislação citada, o melhor entendimento é o de que somente não incidem contribuições sobre os ganhos eventuais, se esses forem pagos como mera liberalidade do empregador, sem que possuam qualquer vinculação com a prestação dos serviços.
Entendo que somente os pagamentos que não guardam relação com o contrato de trabalho podem ser tidos como opção graciosa do empregador, devendo decorrer de condições específicas de um trabalhador tomado na sua individualidade, a exemplo de eventos de doença e outros sinistros que venham a recair sobre este e levem a empresa socorrer-lhe financeiramente.�
O voto condutor trata unicamente da natureza jurídica da chamada �gratificação de admissão�. A subdivisão do tema em duas teses autônomas não guarda coerência com voto recorrido e acaba sendo uma maneira de se burlar a regra do § 7º do art. 67 do RICARF que prevê a apresentação de até 2 (duas) decisões divergentes por matéria.
Não havendo duas teses complementares sendo apresentadas no acórdão recorrido quanto a matéria �Gratificação de Admissão�, entendemos incabível a apresentação de 4 (quatro) paradigmas para discussão do tema.

09 � Avaliando melhor os argumentos da Fazenda Nacional e a decisão recorrida, entendo com razão, pois a parte destacada no acórdão recorrido demonstra que �aparentemente� essa questão sobre a eventualidade tenha sido tratada de forma como obiter dictum, apesar de constar na ementa do julgado essa matéria:
GRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DA ADMISSÃO. EVENTUALIDADE NÃO DECORRENTE DE LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
Incidem contribuições sobre a gratificação paga em razão da admissão do empregado, posto que a eventualidade não decorreu de mera liberalidade do empregador, restando afastada a aplicação da norma desonerativa prevista no item 7 da alínea �e� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991.
10 � Contudo, nas razões de decidir do voto, avalio que a questão relativa ao hiring bônus está muito mais atrelada à sua natureza que a forma de pagamento, conforme destaco abaixo, sem grifos no original, verbis:
�Quanto a esse ponto do lançamento, o sujeito passivo não se insurge contra os valores apresentados pela auditoria. O seu questionamento é no sentido que as verbas não se enquadram no conceito de salário, por lhes faltar o caráter de habitualidade, além de que não representariam retribuição pelo trabalho.
Iniciemos a fundamentação lançando comentários sobre a legislação que regula a cobrança de contribuições para financiamento da Seguridade Social.
(...) omissis
Como se pode observar, a princípio, qualquer rendimento pago em retribuição ao trabalho, independentemente da forma de pagamento, enquadra-se como base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Todavia, tendo-se em conta a abrangência do conceito de salário-de-contribuição, o legislador achou por bem excluir determinadas parcelas da incidência previdenciária, enumerando em lista exaustiva as verbas que estariam fora deste campo de tributação. Essa relação encontra-se presente no § 9.º do artigo acima citado.
A tese da recorrente é de que esses ganhos seriam eventuais e por isso estariam livres da tributação em razão da norma inserta no item 7 da alínea �e� do § 9.º do art. 28 da Lei n. 8.212/1991. Para nós esse entendimento não se coaduna com a melhor exegese da legislação. Eis a norma citada:
(...) omissis
A interpretação do dispositivo acima não pode ser dissociada daquele inserto no �caput� do mesmo artigo, acima transcrito, mas que não custa apresentar mais uma vez:
(...) omissis
À luz da legislação citada, o melhor entendimento é o de que somente não incidem contribuições sobre os ganhos eventuais, se esses forem pagos como mera liberalidade do empregador, sem que possuam qualquer vinculação com a prestação dos serviços.
Entendo que somente os pagamentos que não guardam relação com o contrato de trabalho podem ser tidos como opção graciosa do empregador, devendo decorrer de condições específicas de um trabalhador tomado na sua individualidade, a exemplo de eventos de doença e outros sinistros que venham a recair sobre este e levem a empresa socorrer-lhe financeiramente.
Não há dúvida de que no caso sob cuidado o pagamento de gratificação em razão da admissão do empregado tem relação direta com o vínculo contratual estabelecido entre as partes, e o seu principal objetivo é atrair profissionais para o quadro funcional da empresa, representando, a bem da verdade, um pagamento antecipado pela futura prestação de serviço do trabalhador.
Sobre essa questão não posso deixar de mencionar a semelhança entre essa rubrica e as luvas, conforme mencionou o órgão recorrido:
(...) omissis
De fato, a moderna doutrina do Direito Laboral tem interpretado a remuneração não somente como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas inclui também as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.
Essa construção doutrinária manifesta o entendimento de que a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também sua imagem, seu não labor nas empresas concorrentes, sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, dentre outros valores caros ao mercado de trabalho. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu, como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante.
Observo que a gratificação em razão da admissão é um artifício para atrair trabalhadores valorizados em seu segmento profissional, funcionando como um diferencial em relação aos concorrentes. Por esse motivo, mesmo que a recorrente tente rotulá-la como mera liberalidade, a rubrica em questão ostenta, no seu âmago, uma ponta de contraprestação, posto que tem por desiderato oferecer um atrativo econômico ao obreiro para com este firmar o vínculo laboral.
Portanto, deve ser afastada a tese de que a �gratificação admissional� se enquadra na exceção prevista no item 7 da alínea �e� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991, posto que não se observa o seu caráter eventual, uma vez que estabelecida como forma de seduzir o empregado para laborar para o empregador, não se observando por parte deste a alegada liberalidade.

11 � Após avaliação da parte do voto recorrido que decidiu acerca do tema, entendo que a questão quanto a eventualidade não é uma matéria autônoma e requisito exclusivo e essencial para definirmos se tal verba é ou não de natureza remuneratória, mas se depreende da análise global e da interpretação de cada julgador a respeito dessa rubrica.
12 � Mesmo assim, avaliando os paradigmas indicados de nºs 2302-003.266 e 2403-002.244, entendo que no caso de avaliação de hiring bônus tal matéria deve ser tratada de forma casuística, ou seja, caso a caso.
13 � No presente, o r. despacho de admissibilidade entendeu que ambos paradigmas tratam de verbas diversas do que foi exposto, mas por tratarem do tema �eventualidade� entendeu por caracterizada a divergência, contudo não entendo dessa forma explico.
Paradigma 2302-003.266
14 � Esse primeiro paradigma trata da situação da seguinte forma, sem grifos no original:
Abonos e Ganhos Eventuais. �Abono  Único�. �Indenização Adicional�. Alega a recorrente que não incidiram contribuições previdenciárias sobre o �Abono Único�, pago aos funcionários, pois, além da expressa desvinculação do salário consignada pela CCT 2005/2006,  foi estipulado em valor fixo e extensível a todos os empregados, inclusive os dispensados sem justa causa, independentemente da  remuneração percebida pelos mesmos, e, em única vez. Ademais, a base legal estaria contida no art. 144 da CLT. Outrossim, assevera que  o  lançamento também deve ser revisto quanto aos pagamentos efetuados sob a rubrica �Indenização Adicional�, pois estas estão lastreadas em Acordos Coletivos, que lhes atribui caráter indenizatório, tendo cabimento nas hipóteses de dispensa sem justa causa.
Para o enfrentamento da questão relativa à incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os abonos e ganhos eventuais, é preciso partir dos limites de incidência das contribuições previdenciárias. Vejamos.
(...) omissis
Quanto aos abonos, no Direito do Trabalho a regra é a sua integração ao salário, pois, como visto, dispõe o § 1° do art. 457 da CLT que integram �o salário não só a importância fixa estipulada, com o também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador�. Claro que a lei poderá excepcionar esta regra, como o fez no art. 144 da CLT, e inclusive aceita­se que o acordo e convenção coletiva o façam, pelas mesmas razões expostas quanto aos ganhos eventuais (vide OJ­SDI1­346).
(...) omissis
Ocorre que os abonos podem constituir ganhos eventuais.  
Portanto, podemos concluir que os abonos não sofrem incidência de contribuição previdenciária se legalmente desvinculados do salário ou se constituírem ganhos habituais.
(...) omissis
Em qualquer dessas hipóteses, tais ganhos podem ocorrer com constância ou eventualmente.  Assim,  haverá  abonos  previstos,  repetidamente,  em  Acordos  ou  Convenções Coletivas de Trabalho, pagos ano a ano, de forma habitual e que, por tal razão, não poderão ser enquadrados  no  conceito  de  �ganhos  eventuais�,  mas,  para  tanto,  deve  a  autoridade  fiscal demonstrar  a  habitualidade  dos  pagamentos.  Para  estes,  concluiríamos  pela  natureza  de verba remuneratória, ainda que previstos em Acordos em Convenções Coletivas.
Portanto,  desde  que  constituam  verdadeiros  ganhos  eventuais,  as  verbas podem ser denominadas de bônus, gratificação, prêmio, bonificação, abono, que sempre serão ganhos  eventuais. E  o contrário é  verdadeiro,  pode  ser  denominada  de  prêmio,  por exemplo, que é verba tributável, a rigor, que se restar demonstrado o caráter absolutamente eventual, não haverá incidência de contribuição previdenciária pela regra isentiva exaustivamente invocada. É verdade que a eventualidade (ocorrência da isenção) deve ser demonstrada pelo contribuinte, mas, para isto, é preciso que a autoridade fiscal lhe exija a comprovação.

15 � Entendo que no caso a matéria relativa a eventualidade não pode ser considerada de forma genérica, devendo ser avaliada, como no caso ora em discussão de hiring bônus, com base na rubrica própria, e comparada com a mesma situação fática, não podendo ser comparada como no paradigma com qualquer tipo de abono que muitas vezes são ajustados em convenção coletiva.
16 � Se a tese do contribuinte é de que a verba paga é não eventual, e portanto, não ajustada previamente, entendo que o paradigma não o auxilia, pois apesar de afastar a rubrica ali em julgamento sob essa tese, ele discorre acerca de inúmeros pontos e mesmo assim entende que a análise deve ser feita de forma casuística, ou seja, verba a verba, destaco:
�Ocorre que, para fins trabalhistas, não há um dispositivo legal que delimite o que se  possa entender, em termos gerais, como habitualidade, tanto para pagamentos em  pecúnia como em utilidade. Na prática jurídica, diversos  elementos são levados em conta para o enquadramento da verba como salarial, levando­se em conta não só periodicidade (vide, por exemplo, o pagamento semanal ­ OJ­SDI1T­5) mas também  a transitoriedade da motivação (vide adicional de transferência � art. 469, § 2°, da CLT; ajuda de custo e outras utilidades �  art. 470 da CLT; diárias de viagem  �  Súmulas  101 e 318  do TST); e a natureza das verbas (vide horas extras �  Súmula  291 do TST;  alimentação � Súmula  241, OJ­SDI1­133 e 413; participação nos lucros  � OJ­SDI1T­15 e OJ­SDI1T­73; e hiring bonus ­ RR­1336­98.2012.5.03.0005). Portanto, a análise persiste sendo casuística.�

17 � Portanto, entendo que não há caracterização de similitude fática e divergência quanto a interpretação da legislação para conhecimento em relação a esse paradigma.
Paradigma 2403-002.244
18 � Da mesma forma que o paradigma anterior, nesse caso a rubrica é relativa a �bônus gerencial�, destaco:
�No caso concreto, alega o recorrente que o pagamento foi eventual. A DRJ entende por caracterizada a habitualidade por constar nos Discriminativos Analíticos do Débito dos AI DEBCAD n. 37.340.887­0, 37.340.888­9, 51.010.983­7, 51.010.984­5, que os empregados receberam o Bônus Gerencial nas competências 03/2008, 04/2009 e 07/2009, caracterizando uma periodicidade, no mínimo, anual, o que caracteriza a uma habitualidade no pagamento.
Entendo de forma diversa.
O conceito de habitualidade é abstrato e dá margem à diversas interpretações, sobre o conceito, discorre Waldmir Novaes Martinez:
A eventualidade tem como face inversa a habitualidade, que é um atributo de ser freqüente ou possuir a intenção de sê­lo. A periodicidade define a habitualidade das  parcelas; é significativo o espaçamento entre duas delas se compatível com a  duração da vida profissional do obreiro. Créditos muito distantes podem ser  periódicos. (WLADMIR  NOVAES MARTINEZ, Curso de Direito Previdenciário, Tomo II � Previdência Social, p. 500)
Para a doutrina administrativista, estar­se­ia diante de um conceito indeterminado, ou fluido. A sua interpretação deve se dar contextualmente, em função da situação fática para com o conjunto normativo pátrio. Grifei
(...) omissis
Feitas essas considerações, percebo que, conforme informações constante no Mandado de Procedimento fiscal n. 10.1.04.00­2011­00701, de 21 de novembro de 2011, o período verificado no procedimento fiscal foi de janeiro de 2007 a dezembro de 2011. 
Repita­se, foi constatada a ocorrência de pagamento a título de bônus gerencial nos meses de março de 2008, abril de 2009 e julho de 2009. Afirma a DRJ que há periodicidade no mínimo anual.
Fere o postulado da razoabilidade, afirmar que existe periodicidade anual para o caso em análise, tendo como parâmetro base temporal analisada pelo fiscal, em 05 (cinco) anos de apuração, apenas foi constatado o pagamento em 03 (três) meses, um em 2008 e outros dois 2009, apenas.
Para caracterizar a habitualidade anual, estes pagamentos deveriam ter sido realizados não apenas nestes dois anos (em três meses), mas em entenderia por habitual o pagamento nos 04 (quatro) ou 05 (cinco) anos, descaracterizando­os como ganhos eventuais/abonos, para qualificá­los como distribuição de lucros ou resultados.
A partir desse quadro, têm­se como eventuais os pagamentos realizados a título de bônus gerencial, em razão da eventualidade caracterizada.�

19 � Outrossim, o paradigma entende que a interpretação da questão da eventualidade e habitualidade deve se dar de acordo com o caso concreto, e portanto, entendo que a interpretação deva se dar no mínimo entre rubricas que guardam relação em si para avaliação, o que no caso do paradigma não ocorre e portanto, não conheço de tal matéria no recurso especial do contribuinte.

Mérito

PLR - Inaplicabilidade do art. 616 da CLT - os sindicatos foram devida e regularmente convocados para integrar as comissões que negociaram e formalizaram os Planos Próprios

20 � Sobre essa matéria a decisão recorrida tratou do assunto da seguinte forma:
�Sobre essa questão controvertida, que diz respeito à falta de comprovação de participação de representante dos sindicatos na comissão eleita para tratar das regras atinentes ao pagamento da PLR, é de bom alvitre que iniciemos fazendo um breve passeio pela legislação de regência.
(...) omissis
A empresa alega que a participação do sindicato é mera formalidade e que o descumprimento desse requisito não pode acarretar na desconsideração da natureza jurídica do pagamento.
A presença de representante do sindicato nas negociações, antes de representar uma faculdade para as partes, constitui norma obrigatória, cujo desiderato é resguardar os interesses dos empregados mediante a assistência da sua entidade sindical.
Essa exigência nada mais é que um desdobramento do que dispõe o inciso III do art. 8. da Carta Magna, o qual se reporta ao sindicato como legítimo defensor dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, dentre os quais, inegavelmente, situa �se a participação nos lucros e resultados da empresa.
Outra questão que se mostra de suma relevância é a comprovação da empresa de que os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimento Bancários do Rio de Janeiro e de São Paulo fora convocado para participar das negociações, todavia, não se fez presente nas tratativas.
De fato, o próprio relatório fiscal já dá conta de que os próprios Sindicatos manifestaram-se no sentido de que não teriam acordo para pagamento da PLT, nem teriam indicado representantes para participar de comissão com esta finalidade.
Embora plausível a alegação da empresa, não serve de escusa para descumprimento da exigência legal de participação de representante sindical nas negociações para pagamento da PLR. É que o ordenamento pátrio prevê remédio para este tipo de situação.
Eis a norma da Consolidação das Leis do Trabalho � CLT que trata da questão:
Nos termos do art. 616 da CLT:
"Art. 616. Os sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais e as empresas, inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados, não podem recusar-se à negociação coletiva.
§ 1° Verificando -se recusa à negociação coletiva, cabe aos sindicatos ou empresas interessadas dar ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do Trabalho ou aos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, para convocação compulsória dos sindicatos ou empresas recalcitrantes.
§ 2°No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às convocações feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, ou se malograr a negociação entabulada, é facultada aos sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissídio coletivo.
Assim, diante da recusa dos entes sindicais em participar das negociações em questão, tinha a empresa ao seu dispor de instrumento legal para suscitar ao Ministério do Trabalho a sua convocação compulsória.
Não tendo a recorrente adotado essa providência, resta caracterizado o descumprimento do requisito obrigatório previsto no art. 2. da Lei n. 10.101/2000.�

21 � Esse assunto já foi amplamente debatido por essa C. Turma e inclusive quando do julgamento do processo principal nº 19740.000050/2009-06 em 19/11/2019 e no caso, peço vênia por economia processual e até mesmo por acompanhar do mesmo entendimento, adoto como razões de decidir o voto no Ac. 9202-008.335 de relatoria da I. Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, verbis:
�Quanto à primeira matéria - PLR - participação dos Sindicatos - o tema não é novo neste Colegiado e já foi objeto de inúmeros julgamentos, destacando-se os Acórdãos nºs 9202-008.178, de 24/09/2019, de minha relatoria, e 9202-007-364 e 9202-007.366, ambos de 28/11/2018, cujos votos vencedores são da lavra do Ilustre Conselheiro Mário Pereira de Pinho Filho e os fundamentos ora adoto como minhas razões de decidir, sendo que o segundo inclusive reformou o Acórdão nº 2302-003.550, indicado como paradigma pelo Contribuinte em seu Recurso Especial:
�As contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, incidentes sobre a folha de salários, encontram abrigo na alínea �a� do inciso I e no inciso II do art. 195 da CF/1988:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
II do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
Aperceba-se que, como forma de resguardar a previdência pública, o legislador constituinte tratou de esclarecer que a incidência da contribuição alcança a folha de salários, além de todo e qualquer outro rendimento do trabalho, independentemente do nomen jures que lhe venha a ser atribuído.
À luz do que estabelece o texto constitucional, o caput do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 tratou de constituir a base de cálculo das contribuições para o Regime Geral de Previdência Social (salário-de-contribuição) como sendo �a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma�.
Não restam dúvidas de que a PLR paga aos empregados tem por objetivo retribuir o trabalho. Via de regra, essa verba tem como desígnio premiar o esforço adicional empreendido pelos obreiros no intuito de incrementar os resultados da empresa. Desnecessários, pois, grandes esforços interpretativos para se concluir que a participação nos lucros ou resultados encontra-se inserida no conceito de salário-de-contribuição. Aliás, entendimento em sentido diverso não encontra baliza na doutrina especializada, tampouco na jurisprudência consolidada.
É certo que a própria Constituição da República elencou entre os direitos sociais do trabalhadores a participação nos lucros ou resultados das empresas, porém, a desvinculação de referida parcela da remuneração está subordinada à observância dos requisitos estabelecidos em lei, conforme preceitua o inciso XI de seu art. 7º:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
XI participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei. (Grifou-se)
Em estrita consonância com o texto constitucional a alínea �j� do § 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/1991 estabelece que a exclusão da parcela paga a título de PLR da composição do salário-de-contribuição (base cálculo da contribuição previdenciária) está condicionada à submissão dessa verba à lei reguladora do dispositivo constitucional. Senão vejamos:
Art. 28. [...]
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição:
[...]
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica.
[...] (Grifou-se)
A regulamentação reclamada pelo inciso XI de seu art. 7º da CF/1988 somente ocorreu com a edição da Medida Provisória n° 794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n° 10.101/2000. Antes disso, tendo em vista a eficácia limitada da disposição constitucional, era perfeitamente cabível a tributação das parcelas pagas sob a denominação de PLR pelas contribuições previdenciárias. Ademais, foi exatamente nesse sentido que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito do tema. Confira-se:
RE393764 AgR /RSRIO GRANDE DO SUL AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. ELLEN GRA CIEJulgamento: 25/11/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma
Ementa DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. ART. 7º, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MP 794/94. 1. A regulamentação do art. 7°, inciso XI, da Constituição Federal somente ocorreu com a edição da Medida Provisória 794/94. 2. Possibilidade de cobrança dá contribuição previdenciária em período anterior à edição da Medida Provisória 794/94.
Decisão
A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto da Relatora. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 2"Turma, 25.11.2008.
RE 398284 / RJ RIO DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. MENEZES DIREITO
Julgamento: 23/09/2008
Órgão Julgador: Primeira Turma
Ementa Participação nos lucros. Art. 7º, XI, da Constituição Federal. Necessidade de lei para o exercício desse direito. 1. O exercício do direito assegurado pelo art. 7°, XI, da Constituição Federal começa com a edição da lei prevista no dispositivo para regulamentá-lo, diante da imperativa necessidade de integração.
2. Com isso, possível a cobrança das contribuições previdenciárias até a data em que entrou em vigor a regulamentação do dispositivo. 3. Recurso extraordinário conhecido e provido.
Assim, a despeito da doutrina e da jurisprudência colacionada pelo contribuinte por meio de suas contrarrazões, não merece amparo a alegação de que �o art. 7º, XI, da Constituição Federal já nasceu contendo os elementos indispensáveis à sua imediata aplicação�. Os valores pagos a título de PLR têm natureza retributiva e sua desvinculação do salário-de-contribuição, repise-se, está subordinada ao estrito cumprimento dos requisitos estabelecidos em lei específica.
Pois bem. A questão devolvida a este Colegiado diz respeito aos efeitos da não participação de representante do sindicato representativo da categoria na comissão paritária responsável pela negociação da PLR.
De acordo com o voto vencedor da decisão recorrida, tendo sido sempre solicitado formalmente ao sindicato que viabilizasse a presença de um representante nas reuniões da comissão e constatada a recusa em se indicar esse representante, não teria o sujeito passivo descumprido as exigências legalmente estabelecidas.
A Fazenda Nacional, por seu turno, argumenta que, no caso de recusa do sindicato em participar das negociações relacionadas à PLR, deveria a empresa recorrer ao art. 616 da Consolidação das Leis do Trabalho � CLT e comunicar o fato ao Departamento Nacional do Trabalho para que fosse providenciada a convocação compulsória da entidade sindical. Não tendo sido adotada tal providência, e, �ante a ausência de demonstração da participação efetiva do sindicato específico representante da categoria, a contribuinte não pode se valer do benefício legal do programa de participação nos lucros e resultados pelos empregados�.
A Lei 10.101/2000, ao versar sobre as negociações entre trabalhadores e empregadores com vistas ao pagamento de PLR possibilitou a celebração de ajustes por meio de acordo, convenção coletiva, ou ainda por comissão constituída por representantes do empregador e dos empregados, mas com a necessária participação do sindicato representativo dos trabalhadores. Confira o teor do dispositivo na sua versão original:
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
De se notar que, conquanto o inciso I acima tenha sido alterado pela Lei nº 12.832/2013 para garantir a paridade na comissão, a obrigatoriedade de participação de representante do sindicato no processo levado a efeito à luz desse dispositivo manteve-se indene. Abaixo transcreve-se o teor da disposição modificado:
I � comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
É incontroverso que não houve participação de representante do sindicato dos trabalhadores na comissão que ajustou os termos para o pagamento de PLR no período de apuração objeto do lançamento. Claro está, portanto, que restou descumprida a regra insculpida no inciso I do art. 2º da Lei nº 10.101/2000.
Acerca desse assunto, o inciso III do art. 8º da Constituição Federal estabelece que 'ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas'. Necessário esclarecer que ao preconizar a participação de representante do sindicato dos trabalhadores nos acordos de PLR celebrados a partir de comissões paritárias, pretendeu o legislador dar efetividade ao disposto na Lei Maior. Até porque, também há norma constitucional (art. 8º, VI) que impõe aos sindicatos a obrigação de participar das negociações coletivas de trabalho.
As disposições acima referidas não deixam dúvidas de que a participação dos sindicatos em processos de negociação não se trata de mera faculdade. Trata-se de diretriz de caráter obrigatório cujo propósito é �a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria� ou das categorias profissionais representadas pela entidade, sendo a ela defeso, por determinação constitucional, escusar-se de cumprir o seu mister.
Não se pode olvidar, contudo, do argumento que a empresa vem apresentando desde a impugnação segundo o qual a ausência de representante no sindicato na comissão paritária teria decorrido da recusa deliberada da entidade representativa dos trabalhadores em participar do processo negocial. Todavia, embora reconheça bastante razoável esse argumento, não o considero como suficientemente hábil a justificar o descumprimento da regra contida no inciso I da Lei 10.101/2000. A esse respeito, filio-me ao entendimento esposado no voto vencido que a seguir transcrevo e adoto como razão de decidir:
A Lei nº 10.101/2000 não se satisfaz com o mero convite ou carta de convocação aos sindicatos. Ela exige a participação efetiva dos sindicatos na mesa de negociações!
A eventual escusa dos sindicatos de participar da celebração do plano de PLR não é excludente da exigência estatuída no Diploma Legal ora em foco, uma vez que o Ordenamento Jurídico prevê caminhos alternativos de sanatória de tal ausência, os quais se encontram fixados no art. 616 da Consolidação das Leis do Trabalho, ad litteris et verbis:
Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 616 Os Sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais e as empresas, inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados, não podem recusar-se à negociação coletiva. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229/67)
§ 1º Verificando-se recusa à negociação coletiva, cabe aos Sindicatos ou empresas interessadas dar ciência do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do Trabalho ou aos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, para convocação compulsória dos Sindicatos ou empresas recalcitrantes. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229/67)
§ 2º No caso de persistir a recusa à negociação coletiva, pelo desatendimento às convocações feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do Ministério de Trabalho e Previdência Social, ou se malograr a negociação entabolada, é facultada aos Sindicatos ou empresas interessadas a instauração de dissídio coletivo. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229/67)
§ 3º Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo deverá ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao respectivo termo final, para que o novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 424/69)
§ 4º Nenhum processo de dissídio coletivo de natureza econômica será admitido sem antes se esgotarem as medidas relativas à formalização da Convenção ou Acordo correspondente. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229/67)
Nessa esteira, não atendendo os sindicatos à convocação levada a efeito pela Recorrente, deveria esta ter dado ciência do fato ao órgão responsável do Ministério do Trabalho, ou ao órgão governamental competente que lhe faça as vezes, para que procedesse à convocação compulsória dos Sindicatos recalcitrantes.
Dessarte, sem a presença, nas comissões, de um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria e enquanto não se promover o efetivo arquivamento do instrumento de acordo celebrado na entidade sindical dos trabalhadores, irregular, incompleta e em desacordo com a Lei nº 10.101/2000 estará a negociação entre patrões e empregados, circunstância que exclui toda e qualquer verba paga a título de PLR do campo de não incidência tributária delimitado na alínea �j� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
A respeito da premissa estampada no voto vencedor da decisão fustigada e repisada nas contrarrazões do sujeito passivo, de que, ao caso concreto, não seria inaplicável o art. 616 da CLT, pois referido dispositivo se dirigiria especificamente à negociação coletiva para fins de celebração de acordo ou convenção coletiva, entendo que, muito embora esse artigo esteja inserido no título da norma trabalhista relacionado às convenções coletivas de trabalho, o texto legal em momento algum faz esse tipo de restrição, sendo, por essa razão, aplicável às negociações coletivas em geral, na esteira do que estabelece o inciso VI do art. 8º da Constituição.
Conclui-se assim, que a falta de participação do representante sindical nas negociações para pagamento da PLR caracteriza-se como descumprimento injustificável da lei que regulamenta o benefício (Lei 10.101/2000, art. 2º, I), atraindo a incidência das contribuições previdenciárias, em virtude do desatendimento o disposto a alínea �j� 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991.� (destaques no original)
Destarte, diante da recusa do ente sindical em participar das negociações coletivas, tem a empresa ao seu dispor instrumento legal para suscitar ao Ministério do Trabalho a sua convocação compulsória.
Quanto aos Acórdãos nºs 2401-003.670 e 9202-002.695, citados pelo Contribuinte como representativos da tese por ele defendida, o primeiro encontra-se em fase de julgamento pela Câmara Superior de Recursos Fiscais. No que tange ao Acórdão nº 9202-002.695, ele resultou de julgamento de Recurso Especial de Contribuinte que sequer foi conhecido na Instância Especial, na parte em que tratava da PLR, portanto naquela assentada nenhuma decisão de mérito foi tomada em relação a esta matéria. Nesse passo, relativamente à PLR tornou-se definitivo o Acórdão nº 2301-00.283, de 06/05/2009, que era o recorrido e vazava exatamente o entendimento ora esposado. Confira-se:
A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois não houve participação do sindicato na negociação. Apesar de a empresa ter optado pela negociação direta, a Lei n° 10.101 é imperativa ao determinar a necessária indicação do representante do sindicato da categoria no acordo.
A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não tornou legítimo o instrumento realizado. A negativa sindical pode gerar o entendimento de que não era mais benéfica a proposta de participação proposta pela empresa.
Para solução do caso, se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o acordo de participação nos lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho � CLT, além do que a própria Lei n 10.101 em seu art. 4° prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR.
Nos termos do art. 616 da CLT:
(...)
Dessa forma, legítima seria a ciência ao órgão responsável do Ministério do Trabalho, para convocação do sindicato, tendo em vista que, esse, como legítimo representante dos empregados não pode esquivar-se de negociação.
(...)
Não cumprindo os requisitos previstos na lei específica há que se considerar a parcela paga em desacordo com o ordenamento jurídico, como parcela integrante do salário-de-contribuição.
Além de não ter observado a participação do sindicato, o que já é suficiente para manter a autuação, a recorrente não atendeu ao comando legal previsto no art. 2° da Lei 10.101. (grifei)
Ademais, a própria Lei nº 10.101, de 2000, em seu art. 4º, estabelece mecanismos para a solução de impasses na negociação da PLR, de sorte que não há razão para se mitigar a participação do sindicato, conforme defende o Contribuinte. Confira-se:
Art.4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:
I- mediação;
II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.
§2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.
§3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.
§4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.
Relativamente à decisão judicial também trazida à colação pelo Contribuinte, esta não vincula o CARF.
Destarte, não tendo o Contribuinte adotado quaisquer dessas providências previstas na legislação, resta caracterizado o descumprimento do requisito obrigatório previsto no art. 2º, da Lei nº 10.101, de 2000, portanto deve incidir Contribuição Previdenciária sobre os pagamentos realizados a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR), razão pela qual deve ser negado provimento ao Recurso Especial, nesta parte.

22 � Portanto, em que pese as razões recursais, entendo pelo desprovimento do recurso nesse ponto.

Gratificação de Admissão - Ausência de Natureza Jurídica Remuneratória e Gratificação de Admissão - Verba Paga sem Habitualidade e com Eventualidade
23 � Quanto a essa rubrica entendo que deve ser analisado sempre o contexto do caso concreto, pois caso não seja configurado o pagamento para o trabalho em si, entendo que deve ser afastada a natureza remuneratória da verba lançada.
24 � Contudo, avaliando o quanto decidido pelo acórdão recorrido entendo que restou caracterizada a natureza remuneratória da verba, destaco a parte do voto recorrido:
�Entendo que somente os pagamentos que não guardam relação com o contrato de trabalho podem ser tidos como opção graciosa do empregador, devendo decorrer de condições específicas de um trabalhador tomado na sua individualidade, a exemplo de eventos de doença e outros sinistros que venham a recair sobre este e levem a empresa socorrer-lhe financeiramente.
Não há dúvida de que no caso sob cuidado o pagamento de gratificação em razão da admissão do empregado tem relação direta com o vínculo contratual estabelecido entre as partes, e o seu principal objetivo é atrair profissionais para o quadro funcional da empresa, representando, a bem da verdade, um pagamento antecipado pela futura prestação de serviço do trabalhador.
(...) omissis
Observo que a gratificação em razão da admissão é um artifício para atrair trabalhadores valorizados em seu segmento profissional, funcionando como um diferencial em relação aos concorrentes. Por esse motivo, mesmo que a recorrente tente rotulá-la como mera liberalidade, a rubrica em questão ostenta, no seu âmago, uma ponta de contraprestação, posto que tem por desiderato oferecer um atrativo econômico ao obreiro para com este firmar o vínculo laboral.
Portanto, deve ser afastada a tese de que a �gratificação admissional� se enquadra na exceção prevista no item 7 da alínea �e� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991, posto que não se observa o seu caráter eventual, uma vez que estabelecida como forma de seduzir o empregado para laborar para o empregador, não se observando por parte deste a alegada liberalidade.�

25 � O postulado pela decisão recorrida no caso concreto, na prática foi o do dito popular que ficou bastante conhecida ao ser exposta também pelo prêmio Nobel de Economia Milton Friedman no sentido de que �não existe almoço grátis�, ou seja, tudo na vida tem um preço, ainda que oculto e pouco óbvio.
26 - Ao efetuar esse tipo de pagamento ao segurado recém admitido, de alguma forma o contribuinte tinha por razões óbvias adquirir a sua força de trabalho, e portanto, não haveria razão de ser de um pagamento por mera liberalidade sem nenhum pretexto, senão a mão de obra de tal segurado, muitas vezes escolhido a dedo no mercado de trabalho, como afirmado em recurso.
27 � No mais, complementando o quanto exposto, adoto como razões de decidir o do voto já citado no Ac. 9202-008.335, apenas esclarecendo que o relatório fiscal abaixo destacado é idêntico ao do caso concreto, havendo apenas mudança quanto a enumeração das e-fls. que no caso em julgamento estão nas e-fls. 162/180, verbis:
�Conforme o Relatório Fiscal (fls. 146 a 184), trata-se de verba paga da seguinte forma:
�2.18. Gratificação Espontânea de Admissão - A partir das folhas de pagamento apresentadas (Anexo Gratificação Espontânea Admissão � Extrato das Folhas de Pagamento Banco UBS S/A, fls. 397 a 431), foram identificados pagamentos de gratificações (GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA NA ADMISSÃO) aos segurados empregados abaixo relacionados, por ocasião das suas respectivas admissões na empresa. Confrontando-se as datas de admissão com as competências de pagamento destas gratificações, verifica-se que foram pagas na competência da data de admissão ou na competência imediatamente posterior, tendo por objeto remunerar o empregado pela assinatura do contrato de trabalho.
(...)
2.19. Diante dos elementos apresentados e não estando estes pagamentos, em sua natureza, relacionados no rol de não incidências do parágrafo 9o do art. 28 da Lei n° 8.212/91, esta Fiscalização concluiu que tais pagamentos se constituem em valores pagos aos segurados empregados enquadrados no conceito de salário de contribuição previdenciário (art. 28, I da Lei n° 8.212/91), sujeitos, portanto à incidência das contribuições previdenciárias.
(...)
5.5. Gratificação Espontânea de Admissão � Os valores pagos, em rubrica da folha de pagamento denominada Gratificação Espontânea de Admissão (código 00261) foram relacionados na planilha contida no Anexo 8 - Gratificação Espontânea de Admissão � Detalhes (fls. 395). A consolidação destes valores por estabelecimento filial e por competência de pagamento foi demonstrada na planilha contida no Anexo 9 Gratificação Espontânea de Admissão � Totais (fls. 396).�
Das planilhas elaboradas pela Fiscalização (Anexos 8 e 9, fls. 170), constata-se que a Gratificação Espontânea foi paga por ocasião da admissão dos segurados empregados, de sorte que as verbas foram recebidas no contexto do contrato de trabalho. Foram beneficiários da Gratificação: Claudia Ikeda (R$ 27.500,00), Hugo Parpagnoli (R$ 27.586,21), Luiz Augusto de Araujo e Souza Alencar Barros (R$ 41.379,31), Imanoel Pereira Neto (R$ 41.379,31), Luis Issamu Inaba (R$ 13.793,10), Ricardo Von Dollinger Martin (R$ 27.586,21), Flavio Augusto Bau (R$ 22.125,00), David Tadeu Panico (R$ 73.779,50), Debora de Oliveira Levorin (R$ 60.000,00), Mateus Gomes Ferreira (R$ 27.713,00), Ciro Suplicy (R$ 164.133,25) e Alessandra Gibin Libman (R$ 72.535-17).
A Constituição Federal, em seu art. 195, I, �a�, assim estabeleceu:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
A Lei nº 8.212, de 1991, por sua vez, assim dispõe em seu artigo 22:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I. vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Por fim, o art. 28, da mesma Lei nº 8.212, de 1991, definiu o que seria o salário de contribuição do segurado empregado:
Art.28. Entende-se por salário de contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) (grifei).
Por outro lado, a Gratificação Espontânea ora tratada não pode ser enquadrada em qualquer das exceções ao salário de contribuição, constantes do citado dispositivo legal em seu § 9º, vedada qualquer analogia, a teor do art. 111, do CTN.
Destarte, constatando-se que a verba ora tratada foi paga no contexto do contrato de trabalho, no momento da admissão, inclusive como instrumento de atração dos profissionais para o quadro da empresa, configurando assim pagamento antecipado pela futura prestação de serviços, caberia ao Contribuinte provar que tal verba teria caráter indenizatório e não de retribuição pelo trabalho, o que não foi feito no presente caso.
Nesse mesmo sentido é o voto condutor do Acórdão nº 9202-004.308, de 21/07/2016, da lavra do Ilustre Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, cujos fundamentos adoto e agrego ao presente voto:
�Inicio pela análise da natureza do hiring bonus. Atualmente, o conceito de remuneração não se encontra circunscrito às verbas habituais, mas toda remuneração recebida em decorrência do contrato de trabalho. Nesse sentido, a pessoa física pode oferecer ao empregador não somente seu tempo, mas também sua imagem, sua disponibilidade ou sua credibilidade no mercado. Assim, em contrapartida, pode ser oferecido, pelo empregador, não somente o salário propriamente dito, mas quaisquer vantagens indiretas.
(...)
O Hiring bonus, ficou caracterizado por uma soma em dinheiro para a novos empregados, paga no ano de sua admissão, como incentivo a seu ingresso nos quadros da empresa. Entendo que tal rubrica foi paga exclusivamente em razão do contrato de trabalho e não apenas para permitir que o trabalho possa ser executado. Assim, fica configurada a verba como parcela integrante do conceito jurídico de Salário de Contribuição, afastando-se natureza indenizatória da verba.
Por fim, resta verificar se esta verba pode ou não ser inclusa no rol de exclusões da base de cálculo que, em numerus clausos, consta do § 9o do art. 28 da Lei n° 8.212, de 1991. Repara-se que, no item 7 da alínea "e" do § 9o da Lei n° 8.212, de 1991, constam, como exclusão do salário de contribuição, as verbas recebidas a títulos de ganhos eventuais.
Entendo que ganho eventual seja aquele que se recebe de forma inesperada, por caso fortuito, como no caso de uma indenização dada graciosamente pela empresa a um empregado que tenha perdido sua moradia, por conta de uma enchente. Nota-se aqui que nem a enchente, nem a indenização poderiam ser antevistas ou esperadas.
Ao contrário, no caso dos autos, era garantido ao empregado, no ano de sua contratação uma remuneração mínima, ainda que ela ultrapassasse o salário e a participação nos lucros e resultados, caracterizando um valor esperado a título de bônus de contratação.
Concluindo, a verba paga a título de hiring bonus é decorrente do contrato de trabalho e não tem natureza de verba eventual, por não estar relacionada a caso fortuito.
Portanto, a verba deve compor o salário de contribuição.�
Em seu Recurso Especial, o Contribuinte cita o Acórdão nº 2301-003.086, de 20/09/2012, como representativo da tese por ele adotada. Dito julgado também foi indicado como segundo paradigma e, quando da análise do conhecimento, acima, restou demonstrada a ausência de similitude fática em relação ao acórdão recorrido. Longe de distanciar-se do entendimento adotado no presente voto, a tese desse acórdão, citado pelo próprio Contribuinte em seu recurso, confirma o procedimento adotado pela Fiscalização no presente caso, em que tratou-se efetivamente de segurados empregados, cujas Contribuições foram exigidas com base exatamente nos dispositivos recomendados no Acórdão nº 2301-003.086.
Finalmente, quanto à decisão judicial também citada pelo Contribuinte em seu Recurso Especial, esta não vincula o CARF.
Destarte, a Gratificação Espontânea deve compor o salário de contribuição e ser submetida à incidência das Contribuições Previdenciárias, portanto é de se negar provimento apelo, também nesta parte.�

Conclusão 
28 - Diante do exposto, conheço em parte do Recurso Especial interposto pelo contribuinte e, no mérito, na parte conhecida, nego-lhe provimento.

(assinado digitalmente) 
Marcelo Milton da Silva Risso
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negar provimento ao Recurso, vencidos os conselheiros Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Jodo
Victor Ribeiro Aldinucci e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento.

(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Joao Victor Ribeiro Aldinucci,
Mauricio Nogueira Righetti, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).

Relatorio

01 — Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte (e-fls. 539/567)
em face do V. Acdrddo de n°® 2401-003.409 (fls. 373/386), e do Acérdao de Embargos n.°2402-
004.783, (e-fls. 415/418) da Colenda 1% Turma Ordinaria da 4% Camara da 22 Secdo, que julgou
em sessao de 19 de fevereiro de 2014 o recurso voluntério do contribuinte em que se discutia o
lancamento relacionado ao Salario-Educacao sendo que os fatos geradores que deram ensejo ao
lancamento foram os pagamentos efetuados pela empresa a titulo de a) participacdo nos lucros
ou resultados — PLR em desconformidade com a lei de regéncia; b) “gratificagdo espontanea de
admissao”, paga a doze dos segurados a servi¢o da empresa.

02 — A ementa dos Acdrdaos recorridos esté assim transcrita e registrada, verbis:

Acordao n.°2401-003.409

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2004 a 31/12/2004

GRATIFICACAO EM RAZAO DA ADMISSAO. EVENTUALIDADE NAO
DECORRENTE DE LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICOES.

Incidem contribuicdes sobre a gratificacdo paga em razdo da admissdo do
empregado, posto que a eventualidade ndo decorreu de mera liberalidade do
empregador, restando afastada a aplicacdo da norma desonerativa prevista no item 7
da alinea “e” do § 9. do art. 28 da Lei n.” 8.212/1991.

CRITERIO PARA PAGAMENTO DA PLR. LUCRATIVIDADE DA EMPRESA.
CONFORMIDADE COM A NORMA DE REGENCIA.

A estipulagdo da lucratividade da empresa como critério para pagamento da PLR nédo
fere a regra legal que determina o estabelecimento de regras claras nos instrumentos
de negociacéo para pagamento da verba.
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PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. AUSENCIA DO SINDICATO
NAS I}IEGOCIACOES. DESATENDIMENTO A NORMA DE REGENCIA.
INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

A participacdo de representante do sindicato na comissdo responsavel pela
negociacdo para pagamento da participagdo nos lucros e resultados é formalidade
legal que, uma vez descumprida, torna os pagamentos a esse titulo suscetiveis de
incidéncia de contribui¢des sociais.

RECUSA DO SINDICATO EM PARTICIPAR DAS NEGOCIAGOES PARA
PAGAMENTO DA PLR. OBRIGACAO DO EMPREGADOR DE COMUNICAR
TAL SITUAGAO A AUTORIDADE COMPETENTE.

Tendo o ente sindical se recusado a participar das negociaces para pagamento da
participacdo nos lucros, deve o empregador comunicar tal recusa ao Ministério do
Trabalho e Emprego, para adogao das providéncias legais cabiveis.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  SINDICAL  NO  ACORDO.
COMPROVACAO DE PARTICIPACAO NA NEGOCIACAO.

Havendo nos autos a comprovacao de que o representante do sindicato assinou o
acordo para pagamento da PLR celebrado por comissdo eleita para esse fim, deve-se
considerar cumprido o requisito legal que exige a participacio do ente sindical nas
negociacodes, salvo se restar configurada fraude.

Recurso Voluntério Provido em Parte.
A deciséo foi registrada nos seguintes termos:

ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial
ao recurso para que sejam excluidos da apuracdo os seguintes levantamentos: ""3ER
PLR CCT 2003 RJ EMP"; “3ES PLR CCT 2003 EMP SP”; “4ER PLR CCT 2004
EMP RJ”; “4ES PLR CCT 2004 EMP SP” ¢ “PERPLR PROGRAMA PROPRIO RJ
EMP”. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, que dava
provimento parcial somente para afastar a tributagcdo do levantamento “PERPLR
PROGRAMA PROPRIO RJ EMP”. Os conselheiros Leo Meirelles do Amaral e
Carolina Wanderley Landim, também excluiam da tributacdo todas as parcelas pagas
a titulo de participagdo nos lucros ou resultados e os conselheiros Carolina
Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira também excluiam da
tributacéo parcela paga a titulo de gratificacdo espontanea de admissao.

Acorddo de Embargos n.° 2402-004.783

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 31/12/2004

EMBARGOS INOMINADOS. ERRO MATERIAL NO ACORDAO.
COMPROVACAO. ACOLHIMENTO. RERRATIFICACAO. Restando comprovada a
existéncia de erro material no acérdao guerreado, na forma suscitada pelo
embargante, impde-se o acolhimento dos embargos inominados para rerratificar a
decisdo.

Embargos Acolhidos.

A deciséo foi registrada nos seguintes termos:

ACORDAM o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos inominados para rerratificar o acérdao embargado.”
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03 - De acordo com o despacho de admissibilidade de e-fls. 961/987 de
11/10/2017:

“O sujeito passivo foi cientificado dos acdrdéos através de AR- Aviso de
Recebimento em 23/2/16 (fls.568/569), apresentando, tempestivamente,
em 29/2/16 (fls.426), Embargos de Declaracgéo (fls. 554/569), que foram
rejeitados atraves do Despacho de fls. 573/576. Cientificado da deciséo
por AR em 12/8/16 (fls. 579/580), o contribuinte interpds o presente
Recurso Especial (fls. 582/642), em 23/8/16 (fls.581), dentro do prazo de
quinze dias estabelecido pelo RICARF, anexo 1, artigo 68.”

04 — De acordo com o despacho acima foi dado parcial seguimento ao recurso
especial do contribuinte, para tratar das seguintes matérias: “a) PLR -Inaplicabilidade do art.
616 da CLT - os sindicatos foram devida e regularmente convocados para integrar as comissoes
que negociaram e formalizaram os Planos Proprios; c) Gratificacdo de Admisséo - Auséncia de
Natureza Juridica Remuneratéria e d) Gratificagdo de Admissdo - Verba Paga sem
Habitualidade e com Eventualidade, em que foi mantida ap6s decisdo de e-fls. 1.044/1.052
determinado pelo despacho em agravo de e-fls. 1.041/1.043, sendo em sintese as alegac¢des do
contribuinte:

a)Assim, ndo existindo discussdo quanto a validade das regras de distribuicéo
de PLR, a Recorrente passa a demonstrar que a auséncia de representante
sindical da categoria na negociacao dos instrumentos de PLR, por si s6, ndo
descaracteriza a natureza juridica dos pagamentos efetuados, notadamente
pelo fato de que as entidades sindicais competentes foram efetivamente
convocadas a participar das negociacfes, mas ndo compareceram;

b)Inicialmente, cumpre reiterar que a validade dos Planos Préprios de PLR
em debate, i.e., PPR/02-SP e PPR/04, ndo foi objeto de questionamento pela
D. Fiscalizacéo, tampouco pelas D. Autoridades Julgadoras, tendo a autuacéo
das verbas em tela decorrido, Unica e exclusivamente, em raz&o da auséncia de
representante sindical da categoria na negociac¢ao dos instrumentos de PLR;

c)Pois bem, como devidamente informada, a Recorrente aguardava a
participacdo do Sindicato dos Bancarios em Sdo Paulo na reunido de
11/12/2002, tanto que encaminhou o convite ao Sindicato, em 28/11/2002, a
fim de cumprir disposto no art. 20 da Lei n° 10.101/2000, o qual foi
devidamente recebido por aquela entidade, que, inclusive, se comprometeu a
responder/atender oportunamente;

d) No entanto, o representante do sindicato em questdo simplesmente ndo
compareceu, por mera liberalidade, o que, certamente, ndo pode ser utilizado
contra a Recorrente, ou seja, ndo pode sua abstencdo constituir obice a
higidez e validade do Programa de PLR, devidamente negociado pelas partes,
i.e., empregador e empregados;

e) Com efeito, o telos da normatizacao regulamentadora da participagdo nos
lucros dos trabalhadores (i.e., Lei n° 10.101/00) reside na existéncia de debate
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e negociacdo entre empregador e empregado, com vistas a instituicdo do
programa que instrumentalize e propicie a distribuicdo da PLR, nos termos do
seu art. 20, I, da Lei n° 10.101/00;

f) Da leitura desse dispositivo, depreende-se que 0 requisito a caracterizacdo
da PLR é a efetiva e livre negociagdo entre empregador e empregados;

g)Nesse sentido, tendo havido a necessaria negociacdo entre empresa e 0S
trabalhadores, como ocorreu in casu, indubitavel que a auséncia do
representante do sindicato da respectiva categoria ndo descaracteriza a
natureza juridica das verbas pagas a titulo de PLR, sob pena de malferimento
ao art. 70, Xl, da Constituicao Federal;

h)A C. Turma a quo ratificou o entendimento da D. Autoridade Fiscal de que a
Gratificacdo de Admissdo ndo estaria prevista no rol taxativo de verbas nédo
integrantes do salario-de-contribuicdo do artigo 28, § 90, da Lein® 8.212/91;

i)A Gratificacdo de Admissdo € um pagamento realizado pela Recorrente no
ato da contratacdo de um empregado. Trata-se de uma soma em dinheiro que
a empresa oferece como atrativo a contratacdo de profissionais com o perfil
altamente especializado, paga, portanto, somente no momento da admissdo do
respectivo funcionario;

j)Sendo assim, a referida verba ndo tem o conddo de ressarcir o empregado
em vista de um servico prestado, mas, sim, de proporcionar um incentivo a
contratacdo de profissionais qualificados, e altamente disputados no mercado
de trabalho, como forma de atrai-lo, e ndo esta vinculado a prestacdo de
Servigo;

I)Assim, seria ilégico afirmar que essa verba seria paga decorrente de
contraprestacdo de servico, uma vez que o valor € creditado na conta do
recém-contratado, no ato de sua contratacdo, pelo que, caso remuneracao
fosse, a Recorrente estaria remunerando seu novo funcionario, num valor
consideravelmente alto, por somente algumas horas de trabalho. Esse racional
padece de vicio légico;

m)Tal gratificacdo pode, inclusive, ser interpretada com indenizacédo, pois 0
empregado recém-contratado abriu mao de certa seguranga que possuia em
seu trabalho anterior;

n)A D. Fiscalizacdo efetuou o langamento sob esta rubrica por entender que,
em tese, a. Gratificacdo de Admissdo sujeitar-se-ia a incidéncia
previdencidria, a despeito de admitir (a D. Fiscalizacdo) que, no caso
concreto, foi paga de forma incondicionada, no atimo da admisséo dos
beneficiarios e sem configurar contraprestacdo do trabalho;

0)No caso concreto, a Gratificacdo de Admissdo ndo teve o condao de
retribuir o empregado em vista de um servigo prestado, mas, sim, de
proporcionar um incentivo & sua contratacdo, na qualidade de profissional
altamente qualificado e "disputado™ no mercado de trabalho. Tal gratificagdo
pode, inclusive, ser interpretada com uma forma de indeniza¢do, pois o
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empregado recém contratado abriu mao de certa seguranga que possuia no
seu trabalho anterior;

05 — Por sua vez a Fazenda Nacional foi intimada conforme despacho de
encaminhamento as e-fls. 1.080 de 14/10/2020 e apresentou contrarrazfes as e-fls. 1.081/1.090
em 29/10/2020 alegando em sintese:

a) Preliminarmente questiona o fato da existéncia da subdivisdo em 2 (dois)
temas distintos da Gratificagdo de Admissdo” em dois tépicos “Auséncia de
Natureza Juridica Remuneratoria” e “Verba Paga sem Habitualidade e com
Eventualidade”. Entende a Fazenda que € uma forma de se burlar a regra do §
7° do art. 67 do RICARF pois no caso o contribuinte acaba trazendo 4 (quatro)
paradigmas para uma mesma matéria, uma vez que o acérdado recorrido nédo
traz a eventualidade dos pagamentos como tese autbnoma, mas tratada na
verificacdo da natureza dos pagamentos e liberalidade do empregador;

b) sobre a auséncia de participacdo efetiva do sindicato na negociacao
coletiva diz que a Constituicdo Federal da os contornos da base de calculo das
contribuigoes previdencidrias, em seu art. 201, § 11°: “Os ganhos habituais do
empregado, a qualquer titulo, serdo incorporados ao salério para efeito de
contribuicdo previdenciaria e consequente repercussdo em beneficios, nos
casos e na forma da lei”,

c) o salario é elemento remuneratorio do trabalho, e se a Constitui¢do ou a Lei
Bésica de Previdéncia Social ndo excluirem o pagamento de determinada
parcela remuneratoria, que se originou em decorréncia Unica e exclusiva do
vinculo laboral entre empregado e empregador, esta ndo deve ser extirpada da
base de calculo da contribuicéo;

d) Pelo artigo 7°, inciso XI da CF: “Art. 7° Sao direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que visem a melhoria de sua condi¢éo social:
(...) XI - participacéo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracao,
e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme definido

’

em lei”;

e) Conforme reconheceu o préprio STF, esse artigo consubstancia uma regra
de eficacia limitada, carecendo de lei para sua total eficacia, de modo que até
a sua edicdo era devida a contribuicdo previdenciaria sobre a total
remuneracao paga aos empregados, mesmo que denominada participacdo nos
lucros e resultados (RE n° 393.764-Agr);

f) No caso a Lei n° 10.101/00 n&o faz ressalvas ao determinar os requisitos
para excluir dos pagamentos feitos a titulo de PLR seu carater salarial. Assim,
0 descumprimento de qualquer daqueles requisitos transforma a natureza do
pagamento que passa a ser verba salarial;
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g) No caso de recusa do sindicato, ordenamento patrio prevé remédio para
este tipo de situacdo. Eis a norma da Consolidacédo das Leis do Trabalho —
CLT que trata da questao, nos termos do art. 616 da CLT;

h) Assim, ante a auséncia de demonstracdo da participacdo efetiva do
sindicato especifico representante da categoria, a contribuinte ndo pode se
valer do beneficio legal do programa de participacdo nos lucros e resultados
pelos empregados;

i) em relacdo ao hiring bonus diz que para deslinde do caso tratado nos
presentes autos, necessario se faz, antes de se adentrar na discussdo da
natureza propria da Gratificacdo de Admisséo, fixar os conceitos de salario de
contribuic@o e remuneracao;

j) A Lei n®8.212, de 1991, define o que se entende por salario-de-contribui¢éo
para o segurado empregado em seu art. 28 e o art. 22, |, do mesmo diploma
legal, prevé que a empresa deve recolher a contribuicdo sobre os rendimentos
devidos, creditados ou pagos ao contribuinte;

I) A referéncia aos valores pagos faz admitir que devem ser recolhidos os valores
pagos, ainda que o servico a ele correspondente ainda n&o tenha sido prestado. E
o fundamento legal para admissdo da antecipacdo de pagamento. Para definir a
questdo, cabe primeiramente, verificar que o bbnus de contratacdo constitui
contraprestacdo a expectativa do trabalho, pois é pago em razdo do trabalho. O
bonus de contratacdo constitui, pois, em antecipacio de pagamento pelos servigos
prestados. As verbas indenizatorias, em sua esséncia, sdo devidas por quem tenha
de alguma maneira lesado o patriménio ou um bem juridico de outrem, sendo o
seu escopo justamente o de recomposicéo desse patrimonio;

m) Nos termos da norma previdenciaria, qualquer quantia que o empregador
paga ao empregado como retribuicdo ao emprego e salério, a menos que alguma
norma excepcione tal verba. O nome pelo qual a remuneracdo é designada é
irrelevante. Salarios, bonus, gratificacdes sdo todos considerados remuneracao,
se pagos como compensacdo pelo trabalho. O pagamento realizado pelo
empregador é totalmente dependente da relacdo empregaticia e dos seus termos e
condigoes.

06 — Houve a entrega de memoriais por parte da recorrente, arquivados na pasta

eletronica dessa C.Turma. Sendo esse o relatério do necessario.

Voto

Conhecimento

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso — Relator

07 - O Recurso Especial do contribuinte é tempestivo porém em relacdo a 32

matéria relativa a Gratificagdo de Admissdo - Verba Paga sem Habitualidade e com
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Eventualidade e que acosta os paradigmas Acérddo n.° 2302-003.266 e 2403-002.244 entendo
melhor a anélise e debate a respeito.

08 — A Fazenda Nacional questiona como preliminar, apesar de nao se referir
expressamente ao conhecimento em si, mas chama a atengéo dizendo o seguinte:

“Questionamos, preliminarmente, a subdivisdo do recurso quanto a “Gratificagdo de
Admissdao” em dois topicos distintos “Auséncia de Natureza Juridica Remuneratoria’ e
“Verba Paga sem Habitualidade e com Eventualidade”.

Da leitura do voto condutor do acérdédo recorrido verifica-se que a tese do conselheiro
relator é de que s deixam de ter natureza remuneratéria os ganhos eventuais que nao
guardem relacdo com o contrato de trabalho. A questdo da eventualidade dos
pagamentos ndo é tese autbnoma, sendo tratada no bojo da verificagdo da natureza dos
pagamentos e esta relacionada a liberalidade do empregador.

O foco da analise do I. Relator do acorddo recorrido é na natureza, remuneratoria os
ndo, da gratificacdo de admissdo, ndo se discutindo o que caracterizaria a
eventualidade, pois esta definicdo ndo é relevante dentro da l6gica do voto recorrido.
Veja o seguinte excerto o acérdao n.° 2401-003.409:

“A luz da legislagdo citada, o melhor entendimento é o de que somente n&o incidem
contribuicBes sobre os ganhos eventuais, se esses forem pagos como mera
liberalidade do empregador, sem que possuam qualquer vinculagdo com a
prestacdo dos servigos.

Entendo que somente 0s pagamentos que ndo guardam relagdo com o contrato de
trabalho podem ser tidos como opcéo graciosa do empregador, devendo decorrer
de condi¢des especificas de um trabalhador tomado na sua individualidade, a
exemplo de eventos de doenca e outros sinistros que venham a recair sobre este e
levem a empresa socorrer-/he financeiramente.”

O voto condutor trata unicamente da natureza juridica da chamada “gratificacdo de
admissdao”. A subdivisdo do tema em duas teses autonomas ndo guarda coeréncia com
voto recorrido e acaba sendo uma maneira de se burlar a regra do § 7° do art. 67 do
RICARF que prevé a apresentacdo de até 2 (duas) decisdes divergentes por matéria.

N&o havendo duas teses complementares sendo apresentadas no acdérdao recorrido
quanto a matéria “Gratifica¢do de Admissdo”, entendemos incabivel a apresentacéo de
4 (quatro) paradigmas para discusséo do tema.

09 — Avaliando melhor os argumentos da Fazenda Nacional e a deciséo recorrida,
entendo com razdo, pois a parte destacada no acordao recorrido demonstra que “aparentemente”
essa questdo sobre a eventualidade tenha sido tratada de forma como obiter dictum, apesar de
constar na ementa do julgado essa matéria:

GRATIFICACAO EM RAZAO DA ADMISSAO. EVENTUALIDADE NAO
DECORRENTE DE LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDENCIA DE
CONTRIBUIGOES.

Incidem contribuicbes sobre a gratificacdo paga em razdo da admissdo do empregado,
posto que a eventualidade ndo decorreu de mera liberalidade do empregador, restando
afastada a aplicagdo da norma desonerativa prevista no item 7 da alinea “e” do § 9. do

art. 28 da Lei n.° 8.212/1991.



FIl. 9 do Acérddo n.® 9202-010.168 - CSRF/22 Turma
Processo n°® 19740.000052/2009-97

10 — Contudo, nas razbes de decidir do voto, avalio que a questdo relativa ao
hiring bonus estd muito mais atrelada & sua natureza que a forma de pagamento, conforme
destaco abaixo, sem grifos no original, verbis:

“Quanto a esse ponto do langamento, 0 sujeito passivo ndo se insurge contra os valores
apresentados pela auditoria. O seu questionamento é no sentido que as verbas néo se
enquadram no conceito de salario, por lhes faltar o carater de habitualidade, além de
que ndo representariam retribui¢do pelo trabalho.

Iniciemos a fundamentacdo lancando comentarios sobre a legislacdo que regula a
cobrancga de contribuicdes para financiamento da Seguridade Social.

(...) omissis

Como se pode observar, a principio, qualquer rendimento pago em retribuicdo ao
trabalho, independentemente da forma de pagamento, enquadra-se como base de
célculo das contribuigdes previdenciarias.

Todavia, tendo-se em conta a abrangéncia do conceito de salario-de-contribuicdo, o
legislador achou por bem excluir determinadas parcelas da incidéncia previdenciéria,
enumerando em lista exaustiva as verbas que estariam fora deste campo de tributacao.
Essa relacio encontra-se presente no § 9.° do artigo acima citado.

A tese da recorrente é de que esses ganhos seriam eventuais e por isso estariam livres
da tributa¢do em razdo da norma inserta no item 7 da alinea “e” do § 9.°do art. 28 da
Lei n. 8.212/1991. Para nds esse entendimento ndo se coaduna com a melhor exegese
da legislacéo. Eis a horma citada:

(...) omissis

A interpretacdo do dispositivo acima ndo pode ser dissociada daquele inserto no
“caput” do mesmo artigo, acima transcrito, mas que ndo custa apresentar mais uma
Vez:

(...) omissis

A luz da legislaco citada, o melhor entendimento ¢ o de que somente ndo incidem
contribuicdes sobre os ganhos eventuais, se esses forem pagos como mera liberalidade
do empregador, sem que possuam qualquer vinculagdo com a prestacao dos servicos.

Entendo que somente os pagamentos que ndo guardam relacdo com o contrato de
trabalho podem ser tidos como opcéo graciosa do empregador, devendo decorrer de
condigdes especificas de um trabalhador tomado na sua individualidade, a exemplo de
eventos de doenca e outros sinistros que venham a recair sobre este e levem a empresa
socorrer-lhe financeiramente.

N&o ha duvida de que no caso sob cuidado o pagamento de gratificacdo em razdo da
admissé@o do empregado tem relacéo direta com o vinculo contratual estabelecido entre
as partes, e o seu principal objetivo € atrair profissionais para o quadro funcional da
empresa, representando, a bem da verdade, um pagamento antecipado pela futura
prestacdo de servico do trabalhador.

Sobre essa questdo ndo posso deixar de mencionar a semelhanca entre essa rubrica e
as luvas, conforme mencionou o 6rgéo recorrido:

(...) omissis

De fato, a moderna doutrina do Direito Laboral tem interpretado a remuneragdo néo
somente como a contraprestacdo pelos servicos efetivamente prestados pelo
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empregado, mas inclui também as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do
contrato de trabalho.

Essa construcdo doutrinaria manifesta o entendimento de que a pessoa fisica pode
oferecer ao contratante, além do seu labor, também sua imagem, seu ndo labor nas
empresas concorrentes, sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, dentre
outros valores caros ao mercado de trabalho. Ja o contratante, por seu turno, em
contrapartida, pode oferecer nao sé o salario stricto sensu, como também uma série de
vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante.

Observo que a gratificacdo em razdo da admissdo &€ um artificio para atrair
trabalhadores valorizados em seu segmento profissional, funcionando como um
diferencial em relacdo aos concorrentes. Por esse motivo, mesmo que a recorrente
tente rotula-la como mera liberalidade, a rubrica em questdo ostenta, no seu amago,
uma ponta de contraprestacdo, posto que tem por desiderato oferecer um atrativo
econdmico ao obreiro para com este firmar o vinculo laboral.

Portanto, deve ser afastada a tese de que a “gratificacdo admissional” se enquadra na
excecgdo prevista no item 7 da alinea “e” do § 9. do art. 28 da Lei n.° 8.212/1991, posto
que ndo se observa o seu carater eventual, uma vez que estabelecida como forma de
seduzir o empregado para laborar para o empregador, ndo se observando por parte
deste a alegada liberalidade.

11 — Apo6s avaliacdo da parte do voto recorrido que decidiu acerca do tema,
entendo que a questdo quanto a eventualidade ndo é uma matéria autbnoma e requisito exclusivo
e essencial para definirmos se tal verba é ou ndo de natureza remuneratdria, mas se depreende da
analise global e da interpretacdo de cada julgador a respeito dessa rubrica.

12 — Mesmo assim, avaliando os paradigmas indicados de n°s 2302-003.266 e
2403-002.244, entendo que no caso de avaliacdo de hiring bénus tal matéria deve ser tratada de
forma casuistica, ou seja, caso a caso.

13 — No presente, o r. despacho de admissibilidade entendeu que ambos
paradigmas tratam de verbas diversas do que foi exposto, mas por tratarem do tema
“eventualidade” entendeu por caracterizada a divergéncia, contudo ndo entendo dessa forma
explico.

Paradigma 2302-003.266

14 — Esse primeiro paradigma trata da situacdo da seguinte forma, sem grifos no
original:

Abonos e Ganhos Eventuais. “Abono  Unico”. “Indenizacdo Adicional”. Alega a
recorrente que ndo incidiram contribui¢ées previdencidrias sobre o “Abono Unico”,
pago aos funciondrios, pois, além da expressa desvinculagcdo do salario consignada
pela CCT 2005/2006, foi estipulado em valor fixo e extensivel a todos os empregados,
inclusive os dispensados sem justa causa, independentemente da remuneragéo
percebida pelos mesmos, e, em Unica vez. Ademais, a base legal estaria contida no art.
144 da CLT. Outrossim, assevera que 0 lancamento também deve ser revisto quanto
aos pagamentos efetuados sob a rubrica “Indenizagdo Adicional”, pois estas estdo
lastreadas em Acordos Coletivos, que lhes atribui carater indenizatorio, tendo
cabimento nas hip6teses de dispensa sem justa causa.
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Para o enfrentamento da questdo relativa a incidéncia ou ndo de contribuicdo
previdenciaria sobre os abonos e ganhos eventuais, é preciso partir dos limites de
incidéncia das contribuicdes previdenciarias. Vejamos.

(...) omissis

Quanto aos abonos, no Direito do Trabalho a regra é a sua integragdo ao salario, pois,
como visto, dispde o § 1° do art. 457 da CLT que integram “o saldrio ndo sé a
importancia fixa estipulada, com o também as comiss@es, percentagens, gratificacdes
ajustadas, diarias para viagens e abonos pagos pelo empregador”. Claro que a lei
poderda excepcionar esta regra, como o fez no art. 144 da CLT, e inclusive aceita-se que
0 acordo e convencdo coletiva o facam, pelas mesmas razdes expostas quanto aos
ganhos eventuais (vide 0J-SDI1-346).

(...) omissis
Ocorre que os abonos podem constituir ganhos eventuais.

Portanto, podemos concluir que os abonos ndo sofrem incidéncia de contribuicdo
previdenciaria se legalmente desvinculados do salario ou se constituirem ganhos
habituais.

(...) omissis

Em qualquer dessas hipdteses, tais ganhos podem ocorrer com constancia ou
eventualmente. Assim, haverd abonos previstos, repetidamente, em Acordos ou
Convencdes Coletivas de Trabalho, pagos ano a ano, de forma habitual e que, por tal
razdo, ndo poderdo ser enquadrados no conceito de “ganhos eventuais”, mas, para
tanto, deve a autoridade fiscal demonstrar a habitualidade dos pagamentos. Para
estes, concluiriamos pela natureza de verba remuneratéria, ainda que previstos em
Acordos em Convencdes Coletivas.

Portanto, desde que constituam verdadeiros ganhos eventuais, as verbas podem
ser denominadas de bonus, gratificacdo, prémio, bonificacdo, abono, que sempre serdo
ganhos eventuais. E o contrario é verdadeiro, pode ser denominada de prémio,
por exemplo, que é verba tributavel, a rigor, que se restar demonstrado o carater
absolutamente eventual, ndo haverd incidéncia de contribui¢cdo previdenciaria pela
regra isentiva exaustivamente invocada. E verdade que a eventualidade (ocorréncia da
isencdo) deve ser demonstrada pelo contribuinte, mas, para isto, € preciso que a
autoridade fiscal lhe exija a comprovacéo.

15 — Entendo que no caso a matéria relativa a eventualidade ndo pode ser
considerada de forma genérica, devendo ser avaliada, como no caso ora em discussdo de hiring
bdnus, com base na rubrica propria, e comparada com a mesma situacdo fatica, ndo podendo ser
comparada como no paradigma com qualquer tipo de abono gue muitas vezes sdo ajustados em
convencéo coletiva.

16 — Se a tese do contribuinte é de que a verba paga é ndo eventual, e portanto,
ndo ajustada previamente, entendo que o paradigma ndo o auxilia, pois apesar de afastar a
rubrica ali em julgamento sob essa tese, ele discorre acerca de inimeros pontos e mesmo assim
entende que a andlise deve ser feita de forma casuistica, ou seja, verba a verba, destaco:

“Ocorre que, para fins trabalhistas, ndo ha um dispositivo legal que delimite o que se
possa entender, em termos gerais, como habitualidade, tanto para pagamentos em
pecunia como em utilidade. Na prética juridica, diversos elementos sdo levados em
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conta para o enquadramento da verba como salarial, levando-se em conta ndo s
periodicidade (vide, por exemplo, o pagamento semanal - OJ-SDI1T-5) mas também a
transitoriedade da motivacgao (vide adicional de transferéncia — art. 469, § 2°, da CLT;
ajuda de custo e outras utilidades — art. 470 da CLT; didrias de viagem — Sumulas
101 e 318 do TST); e a natureza das verbas (vide horas extras — Sumula 291 do TST;
alimentacdo — Sumula 241, OJ-SDI1-133 e 413; participagdo nos lucros —
0J-SDI1T-15 e OJ-SDIIT-73; e hiring bonus - RR-1336-98.2012.5.03.0005). Portanto,
a andlise persiste sendo casuistica.”

17 — Portanto, entendo que ndo h& caracterizacdo de similitude fatica e
divergéncia quanto a interpretacdo da legislacdo para conhecimento em relacdo a esse
paradigma.

Paradigma 2403-002.244

18 — Da mesma forma que o paradigma anterior, nesse caso a rubrica € relativa a
“bonus gerencial”, destaco:

“No caso concreto, alega o recorrente que o pagamento foi eventual. A DRJ entende
por caracterizada a habitualidade por constar nos Discriminativos Analiticos do
Débito dos Al DEBCAD n. 37.340.887-0, 37.340.888-9, 51.010.983-7, 51.010.984-5,
que os empregados receberam o Bonus Gerencial nas competéncias 03/2008, 04/2009 e
07/2009, caracterizando uma periodicidade, no minimo, anual, o que caracteriza a uma
habitualidade no pagamento.

Entendo de forma diversa.

O conceito de habitualidade é abstrato e da margem a diversas interpretacdes, sobre o
conceito, discorre Waldmir Novaes Martinez:

A eventualidade tem como face inversa a habitualidade, que é um atributo de ser
frequente ou possuir a intencéo de sé-lo. A periodicidade define a habitualidade das
parcelas; ¢ significativo o espagamento entre duas delas se compativel com a
duracdo da vida profissional do obreiro. Créditos muito distantes podem ser
periddicos. (WLADMIR NOVAES MARTINEZ, Curso de Direito Previdenciario,
Tomo Il — Previdéncia Social, p. 500)

Para a doutrina administrativista, estar-se-ia diante de um conceito indeterminado,
ou fluido. A sua interpretacdo deve se dar contextualmente, em funcdo da situacéo
fatica para com o conjunto normativo patrio. Grifei

(...) omissis

Feitas essas consideracgdes, percebo que, conforme informagdes constante no Mandado
de Procedimento fiscal n. 10.1.04.00-2011-00701, de 21 de novembro de 2011, o
periodo verificado no procedimento fiscal foi de janeiro de 2007 a dezembro de 2011.

Repita-se, foi constatada a ocorréncia de pagamento a titulo de bénus gerencial nos
meses de marco de 2008, abril de 2009 e julho de 2009. Afirma a DRJ que ha
periodicidade no minimo anual.

Fere o postulado da razoabilidade, afirmar que existe periodicidade anual para o caso
em analise, tendo como parametro base temporal analisada pelo fiscal, em 05 (cinco)
anos de apuracéo, apenas foi constatado o pagamento em 03 (trés) meses, um em 2008
e outros dois 2009, apenas.
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Para caracterizar a habitualidade anual, estes pagamentos deveriam ter sido
realizados ndo apenas nestes dois anos (em trés meses), mas em entenderia por
habitual o pagamento nos 04 (quatro) ou 05 (cinco) anos, descaracterizando-0s como
ganhos eventuais/abonos, para qualifica-los como distribuicdo de lucros ou resultados.

A partir desse quadro, tém-se como eventuais os pagamentos realizados a titulo de
bdnus gerencial, em razdo da eventualidade caracterizada. ”

19 — Outrossim, o paradigma entende que a interpretacdo da questdo da
eventualidade e habitualidade deve se dar de acordo com 0 caso concreto, e portanto, entendo
que a interpretacdo deva se dar no minimo entre rubricas que guardam relacdo em si para
avaliacdo, 0 que no caso do paradigma ndo ocorre e portanto, ndo conheco de tal matéria no
recurso especial do contribuinte.

Meérito

PLR - Inaplicabilidade do art. 616 da CLT - os sindicatos foram devida e regularmente
convocados para integrar as comissdes que negociaram e formalizaram os Planos Préprios

20 — Sobre essa matéria a decisdo recorrida tratou do assunto da seguinte forma:

“Sobre essa questdo controvertida, que diz respeito a falta de comprovagédo de
participacéo de representante dos sindicatos na comisséo eleita para tratar das regras
atinentes ao pagamento da PLR, é de bom alvitre que iniciemos fazendo um breve
passeio pela legislacdo de regéncia.

(...) omissis

A empresa alega que a participacdo do sindicato é mera formalidade e que o
descumprimento desse requisito ndo pode acarretar na desconsideracdo da natureza
juridica do pagamento.

A presenca de representante do sindicato nas negociagdes, antes de representar uma
faculdade para as partes, constitui norma obrigatéria, cujo desiderato é resguardar os
interesses dos empregados mediante a assisténcia da sua entidade sindical.

Essa exigéncia nada mais é que um desdobramento do que dispde o inciso 111 do art. 8.
da Carta Magna, o qual se reporta ao sindicato como legitimo defensor dos direitos e
interesses coletivos ou individuais da categoria, dentre os quais, inegavelmente, situa —
se a participacéo nos lucros e resultados da empresa.

Outra questdo que se mostra de suma relevancia é a comprovacgéo da empresa de que
os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimento Bancarios do Rio de Janeiro e de
Sao Paulo fora convocado para participar das negociacdes, todavia, ndo se fez
presente nas tratativas.

De fato, o préprio relatério fiscal j& d& conta de que os proprios Sindicatos
manifestaram-se no sentido de que ndo teriam acordo para pagamento da PLT, nem
teriam indicado representantes para participar de comissdo com esta finalidade.
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Embora plausivel a alegagédo da empresa, ndo serve de escusa para descumprimento da
exigéncia legal de participacdo de representante sindical nas negociagdes para
pagamento da PLR. E que o ordenamento patrio prevé remédio para este tipo de
situacdo.

Eis a norma da Consolidacdo das Leis do Trabalho — CLT que trata da quest&o:
Nos termos do art. 616 da CLT:

"Art. 616. Os sindicatos representativos de categorias econdmicas ou profissionais e
as empresas, inclusive as que ndo tenham representacdo sindical, quando
provocados, ndo podem recusar-se a negociacao coletiva.

§ 1° Verificando -se recusa a negociagdo coletiva, cabe aos sindicatos ou empresas
interessadas dar ciéncia do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do
Trabalho ou aos 6rgdos regionais do Ministério do Trabalho e Previdéncia Social,
para convocagao compulsoria dos sindicatos ou empresas recalcitrantes.

8 2°No caso de persistir a recusa a negociacdo coletiva, pelo desatendimento as
convocacOes feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou drgédos regionais do
Ministério do Trabalho e Previdéncia Social, ou se malograr a negociacio
entabulada, é facultada aos sindicatos ou empresas interessadas a instauracdo de
dissidio coletivo.

Assim, diante da recusa dos entes sindicais em participar das negocia¢des em questéo,
tinha a empresa ao seu dispor de instrumento legal para suscitar ao Ministério do
Trabalho a sua convocagédo compulsoria.

N&o tendo a recorrente adotado essa providéncia, resta caracterizado o
descumprimento do requisito obrigatorio previsto no art. 2. da Lei n. 10.101/2000.”

21 — Esse assunto ja foi amplamente debatido por essa C. Turma e inclusive
quando do julgamento do processo principal n® 19740.000050/2009-06 em 19/11/2019 e no caso,
peco vénia por economia processual e até mesmo por acompanhar do mesmo entendimento,
adoto como razdes de decidir o voto no Ac. 9202-008.335 de relatoria da I. Conselheira Maria
Helena Cotta Cardozo, verbis:

“Quanto a primeira matéria - PLR - participacdo dos Sindicatos - o tema ndo é novo
neste Colegiado e j& foi objeto de inimeros julgamentos, destacando-se 0s Acordédos
n° 9202-008.178, de 24/09/2019, de minha relatoria, e 9202-007-364 e 9202-007.366,
ambos de 28/11/2018, cujos votos vencedores sdo da lavra do llustre Conselheiro
Mario Pereira de Pinho Filho e os fundamentos ora adoto como minhas razdes de
decidir, sendo que o segundo inclusive reformou o Acdrdao n° 2302-003.550, indicado
como paradigma pelo Contribuinte em seu Recurso Especial:

“As contribui¢des destinadas ao custeio da Previdéncia Social, incidentes sobre a
folha de salarios, encontram abrigo na alinea “a” do inciso I e no inciso Il do art.
195 da CF/1988:

Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orgamentos da Uni&o,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribui¢fes
sociais: (Vide Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

| do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre: (Redacao dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)
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a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo
empregaticio, (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

[-]

Il do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia social, ndo incidindo
contribuicdo sobre aposentadoria e pensdo concedidas pelo regime geral de
previdéncia social de que trata o art. 20I; (Reda¢io dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

[-]

Aperceba-se que, como forma de resguardar a previdéncia publica, o legislador
constituinte tratou de esclarecer que a incidéncia da contribuicdo alcanca a folha de
salarios, além de todo e qualquer outro rendimento do trabalho, independentemente
do nomen jures que Ihe venha a ser atribuido.

A luz do que estabelece o texto constitucional, o caput do art. 28 da Lei n° 8.212/1991
tratou de constituir a base de célculo das contribuicBes para o Regime Geral de
Previdéncia Social (salario-de-contribui¢do) como sendo “a remuneragdo auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma”.

N&o restam davidas de que a PLR paga aos empregados tem por objetivo retribuir o
trabalho. Via de regra, essa verba tem como designio premiar o esforco adicional
empreendido pelos obreiros no intuito de incrementar os resultados da empresa.
Desnecessarios, pois, grandes esforcos interpretativos para se concluir que a
participacéo nos lucros ou resultados encontra-se inserida no conceito de salario-de-
contribuigdo. Alias, entendimento em sentido diverso ndo encontra baliza na doutrina
especializada, tampouco na jurisprudéncia consolidada.

E certo que a propria Constituicio da Republica elencou entre os direitos sociais do
trabalhadores a participacdo nos lucros ou resultados das empresas, porém, a
desvinculacao de referida parcela da remuneracao esta subordinada a observancia
dos requisitos estabelecidos em lei, conforme preceitua o inciso XI de seu art. 7°:

Art. 7° S&o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a
melhoria de sua condic&o social:

[-]

XI participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneragdo, e,
excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme definido em lei.
(Grifou-se)

Em estrita consondncia com o texto constitucional a alinea “j” do § 9°do art. 28 da
Lei n° 8.212/1991 estabelece que a exclusdo da parcela paga a titulo de PLR da
composicao do salario-de-contribuicéo (base célculo da contribuicéo previdenciaria)
estd condicionada a submissdo dessa verba & lei reguladora do dispositivo
constitucional. Sendo vejamos:

Art. 28. [...]
[-]
§ 9° N&o integram o sal&rio-de-contribuicéo:

[-]
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j) a participacéo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de
acordo com lei especifica.

[...] (Grifou-se)

A regulamentacdo reclamada pelo inciso XI de seu art. 7° da CF/1988 somente
ocorreu com a edicdo da Medida Proviséria n° 794, de 29 de dezembro de 1994,
reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n° 10.101/2000. Antes disso, tendo em
vista a eficacia limitada da disposicdo constitucional, era perfeitamente cabivel a
tributacdo das parcelas pagas sob a denominacdo de PLR pelas contribuicdes
previdenciarias. Ademais, foi exatamente nesse sentido que o Supremo Tribunal
Federal firmou entendimento a respeito do tema. Confira-se:

RE393764 AgR /RSRIO GRANDE DO SUL AG.REG.NO RECURSO
EXTRAORDINARIOReIator(a): Min. ELLEN GRA CIEJulgamento: 25/11/2008
Orgao Julgador: Segunda Turma

Ementa DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA SOBRE A PARTICIPACAO NOS LUCROS. ART. 7° XI, DA
CONSTITUICAO FEDERAL. MP 794/94. 1. A regulamentago do art. 7°, inciso XI,
da Constituicdo Federal somente ocorreu com a edi¢cdo da Medida Proviséria
794/94. 2. Possibilidade de cobranca d& contribuicdo previdenciaria em periodo
anterior a edicao da Medida Proviséria 794/94.

Decisédo

A Turma, por votagdo unanime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos
do voto da Relatora. Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.
2"Turma, 25.11.2008.

RE 398284 / RJ RIO DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINARIO
Relator(a): Min. MENEZES DIREITO

Julgamento: 23/09/2008

Org&o Julgador: Primeira Turma

Ementa Participagdo nos lucros. Art. 7°, X, da Constituicdo Federal. Necessidade
de lei para o exercicio desse direito. 1. O exercicio do direito assegurado pelo art.
7°, XI, da Constituicdo Federal comeca com a edi¢éo da lei prevista no dispositivo
para regulamenta-lo, diante da imperativa necessidade de integracéo.

2. Com isso, possivel a cobranca das contribuices previdenciarias até a data em
que entrou em vigor a regulamentacdo do dispositivo. 3. Recurso extraordinério
conhecido e provido.

Assim, a despeito da doutrina e da jurisprudéncia colacionada pelo contribuinte por
meio de suas contrarrazoes, ndo merece amparo a alegagdo de que “o art. 7° XI, da
Constituicdo Federal ja nasceu contendo os elementos indispensaveis a sua imediata
aplicagdo”. Os valores pagos a titulo de PLR tém natureza retributiva e sua
desvinculacdo do salario-de-contribuicdo, repise-se, estd subordinada ao estrito
cumprimento dos requisitos estabelecidos em lei especifica.

Pois bem. A questdo devolvida a este Colegiado diz respeito aos efeitos da néo
participacéo de representante do sindicato representativo da categoria na comissao
paritaria responsavel pela negociacéo da PLR.

De acordo com o voto vencedor da decisdo recorrida, tendo sido sempre solicitado
formalmente ao sindicato que viabilizasse a presenca de um representante nas
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reunides da comissdo e constatada a recusa em se indicar esse representante, ndo
teria o sujeito passivo descumprido as exigéncias legalmente estabelecidas.

A Fazenda Nacional, por seu turno, argumenta que, no caso de recusa do sindicato
em participar das negociacdes relacionadas a PLR, deveria a empresa recorrer ao
art. 616 da Consolidacdo das Leis do Trabalho — CLT e comunicar o fato ao
Departamento Nacional do Trabalho para que fosse providenciada a convocagdo
compulsoria da entidade sindical. Ndo tendo sido adotada tal providéncia, e, “ante a
auséncia de demonstragdo da participacdo efetiva do sindicato especifico
representante da categoria, a contribuinte ndo pode se valer do beneficio legal do
programa de participa¢do nos lucros e resultados pelos empregados”.

A Lei 10.101/2000, ao versar sobre as negociacBes entre trabalhadores e
empregadores com vistas ao pagamento de PLR possibilitou a celebracéo de ajustes
por meio de acordo, convencdo coletiva, ou ainda por comissdo constituida por
representantes do empregador e dos empregados, mas com a necessaria participagéo
do sindicato representativo dos trabalhadores. Confira o teor do dispositivo na sua
versdo original:

Art. 2° A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociagéo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante
indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Il - convencgéo ou acordo coletivo.

De se notar que, conquanto o inciso | acima tenha sido alterado pela Lei n°
12.832/2013 para garantir a paridade na comissdo, a obrigatoriedade de
participacdo de representante do sindicato no processo levado a efeito a luz desse
dispositivo manteve-se indene. Abaixo transcreve-se o teor da disposi¢do modificado:

I — comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria, (Redagdo dada pela
Lei n°12.832, de 2013)(Producéo de efeito)

E incontroverso que ndo houve participacdo de representante do sindicato dos
trabalhadores na comissdo que ajustou os termos para o pagamento de PLR no
periodo de apuracdo objeto do lancamento. Claro esta, portanto, que restou
descumprida a regra insculpida no inciso I do art. 2° da Lei n° 10.101/2000.

Acerca desse assunto, o inciso Il do art. 8° da Constituicdo Federal estabelece que
‘ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questdes judiciais ou administrativas'. Necessario esclarecer
que ao preconizar a participacdo de representante do sindicato dos trabalhadores nos
acordos de PLR celebrados a partir de comissbes paritarias, pretendeu o legislador
dar efetividade ao disposto na Lei Maior. Até porque, também ha norma
constitucional (art. 8°, VI) que imp&e aos sindicatos a obrigacdo de participar das
negociacdes coletivas de trabalho.

As disposicdes acima referidas ndo deixam dividas de que a participacdo dos
sindicatos em processos de negociacdo ndo se trata de mera faculdade. Trata-se de
diretriz de carater obrigatorio cujo proposito é “a defesa dos direitos e interesses
coletivos ou individuais da categoria” ou das categorias profissionais representadas
pela entidade, sendo a ela defeso, por determinacdo constitucional, escusar-se de
cumprir o seu mister.
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N&o se pode olvidar, contudo, do argumento que a empresa vem apresentando desde
a impugnagéo segundo o qual a auséncia de representante no sindicato na comisséo
paritaria teria decorrido da recusa deliberada da entidade representativa dos
trabalhadores em participar do processo negocial. Todavia, embora reconheca
bastante razoavel esse argumento, ndo o considero como suficientemente habil a
justificar o descumprimento da regra contida no inciso | da Lei 10.101/2000. A esse
respeito, filio-me ao entendimento esposado no voto vencido que a seguir transcrevo e
adoto como razéo de decidir:

A Lei n®10.101/2000 n&o se satisfaz com o mero convite ou carta de convocagdo aos
sindicatos. Ela exige a participacéo efetiva dos sindicatos na mesa de negociagdes!

A eventual escusa dos sindicatos de participar da celebracdo do plano de PLR néo é
excludente da exigéncia estatuida no Diploma Legal ora em foco, uma vez que o
Ordenamento Juridico prevé caminhos alternativos de sanatdria de tal auséncia, 0s
quais se encontram fixados no art. 616 da Consolidacdo das Leis do Trabalho, ad
litteris et verbis:

Consolidacéo das Leis do Trabalho

Art. 616 Os Sindicatos representativos de categorias econémicas ou profissionais e
as empresas, inclusive as que ndo tenham representacdo sindical, quando
provocados, ndo podem recusar-se a negociacdo coletiva. (Redacdo dada pelo
Decreto-lei n® 229/67)

§ 1° Verificando-se recusa a negociacao coletiva, cabe aos Sindicatos ou empresas
interessadas dar ciéncia do fato, conforme o caso, ao Departamento Nacional do
Trabalho ou aos 6rgdos regionais do Ministério do Trabalho e Previdéncia Social,
para convocacdo compulséria dos Sindicatos ou empresas recalcitrantes. (Incluido
pelo Decreto-lei n® 229/67)

§ 2° No caso de persistir a recusa a negociacao coletiva, pelo desatendimento as
convocagOes feitas pelo Departamento Nacional do Trabalho ou 6rgéos regionais
do Ministério de Trabalho e Previdéncia Social, ou se malograr a negociacao
entabolada, é facultada aos Sindicatos ou empresas interessadas a instauracdo de
dissidio coletivo. (Incluido pelo Decreto-lei n® 229/67)

§ 3° Havendo convencdo, acordo ou sentenga normativa em vigor, o dissidio
coletivo deverd ser instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao
respectivo termo final, para que o novo instrumento possa ter vigéncia no dia
imediato a esse termo. (Redagéo dada pelo Decreto-lei n® 424/69)

8§ 4° Nenhum processo de dissidio coletivo de natureza econdmica sera admitido
sem antes se esgotarem as medidas relativas & formalizacdo da Convencdo ou
Acordo correspondente. (Incluido pelo Decreto-lei n® 229/67)

Nessa esteira, ndo atendendo os sindicatos a convocagdo levada a efeito pela
Recorrente, deveria esta ter dado ciéncia do fato ao 6rgdo responsavel do Ministério
do Trabalho, ou ao 6rgao governamental competente que lhe faca as vezes, para que
procedesse a convocagdo compulséria dos Sindicatos recalcitrantes.

Dessarte, sem a presenga, nas comissdes, de um representante indicado pelo sindicato
da respectiva categoria e enquanto ndao se promover o efetivo arquivamento do
instrumento de acordo celebrado na entidade sindical dos trabalhadores, irregular,
incompleta e em desacordo com a Lei n° 10.101/2000 estard a negociagdo entre
patrdes e empregados, circunstancia que exclui toda e qualquer verba paga a titulo
de PLR do campo de ndo incidéncia tributaria delimitado na alinea j’ do §9° do art.
28 da Lei n®8.212/91.
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A respeito da premissa estampada no voto vencedor da decisdo fustigada e repisada
nas contrarrazdes do sujeito passivo, de que, ao caso concreto, ndo seria inaplicavel
0 art. 616 da CLT, pois referido dispositivo se dirigiria especificamente a negociacéo
coletiva para fins de celebracdo de acordo ou convencéo coletiva, entendo que, muito
embora esse artigo esteja inserido no titulo da norma trabalhista relacionado as
convengdes coletivas de trabalho, o texto legal em momento algum faz esse tipo de
restricdo, sendo, por essa razdo, aplicavel as negociacdes coletivas em geral, na
esteira do que estabelece o inciso VI do art. 8° da Constituicao.

Conclui-se assim, que a falta de participacdo do representante sindical nas
negociacbes para pagamento da PLR caracteriza-se como descumprimento
injustificavel da lei que regulamenta o beneficio (Lei 10.101/2000, art. 2°, 1), atraindo
a incidéncia das contribuicBes previdenciarias, em virtude do desatendimento o
disposto a alinea “j” 9°do art. 28 da Lei n°8.212/1991.” (destaques no original)

Destarte, diante da recusa do ente sindical em participar das negociacbes coletivas,
tem a empresa ao seu dispor instrumento legal para suscitar ao Ministério do Trabalho
a sua convocagdo compulsoria.

Quanto aos Aco6rdaos n° 2401-003.670 e 9202-002.695, citados pelo Contribuinte
como representativos da tese por ele defendida, o primeiro encontra-se em fase de
julgamento pela Camara Superior de Recursos Fiscais. No que tange ao Acdrdao n°
9202-002.695, ele resultou de julgamento de Recurso Especial de Contribuinte que
sequer foi conhecido na Insténcia Especial, na parte em que tratava da PLR, portanto
naquela assentada nenhuma decisdo de mérito foi tomada em relagdo a esta matéria.
Nesse passo, relativamente a PLR tornou-se definitivo o Acérddo n° 2301-00.283, de
06/05/2009, que era o recorrido e vazava exatamente o entendimento ora esposado.
Confira-se:

A parcela foi paga em desacordo com a lei, pois ndo houve participacdo do sindicato
na negociacgdo. Apesar de a empresa ter optado pela negociacéo direta, a Lei n°
10.101 é imperativa ao determinar a necessaria indicacdo do representante do
sindicato da categoria no acordo.

A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, ndo tornou
legitimo o instrumento realizado. A negativa sindical pode gerar o entendimento de
gue ndo era mais benéfica a proposta de participacao proposta pela empresa.

Para solugdo do caso, se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico
0 acordo de participacdo nos lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do
disposto na Consolidagéo das Leis do Trabalho — CLT, além do que a prdpria Lei n
10.101 em seu art. 4° prevé a forma de resolucéo de controvérsias relativas ao PLR.

Nos termos do art. 616 da CLT:

()

Dessa forma, legitima seria a ciéncia ao 6rgdo responsavel do Ministério do
Trabalho, para convocagdo do sindicato, tendo em vista que, esse, como legitimo
representante dos empregados ndo pode esquivar-se de negociacao.

()

Nao cumprindo os requisitos previstos na lei especifica ha que se considerar a
parcela paga em desacordo com o ordenamento juridico, como parcela integrante do
salario-de-contribuicao.
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Além de ndo ter observado a participacdo do sindicato, o que ja é suficiente para
manter a autuacao, a recorrente ndo atendeu ao comando legal previsto no art. 2° da
Lei 10.101. (grifei)

Ademais, a prépria Lei n° 10.101, de 2000, em seu art. 4°, estabelece mecanismos para
a solugdo de impasses na negociacdo da PLR, de sorte que ndo ha razdo para se
mitigar a participagéo do sindicato, conforme defende o Contribuinte. Confira-se:

Art.4° Caso a negociagdo visando a participagao nos lucros ou resultados da empresa
resulte em impasse, as partes poderdo utilizar-se dos seguintes mecanismos de
solucdo do litigio:

|- mediacdo;

Il - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei n°
9.307, de 23 de setembro de 1996.(Redacdo dada pela Lei n°® 12.832, de
2013)(Producéo de efeito)

81° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o A&rbitro deve
restringir-se a optar pela proposta apresentada, em carater definitivo, por uma das
partes.

§2° O mediador ou o arbitro sera escolhido de comum acordo entre as partes.

83° Firmado o compromisso arbitral, ndo sera admitida a desisténcia unilateral de
qualquer das partes.

84° O laudo arbitral tera forca normativa, independentemente de homologac¢éo
judicial.

Relativamente a decisdo judicial também trazida a colagéo pelo Contribuinte, esta ndo
vincula o CARF.

Destarte, ndo tendo o Contribuinte adotado quaisquer dessas providéncias previstas na
legislagdo, resta caracterizado o descumprimento do requisito obrigatorio previsto no
art. 2°, da Lei n° 10.101, de 2000, portanto deve incidir Contribui¢do Previdenciaria
sobre 0s pagamentos realizados a titulo de Participacdo nos Lucros e Resultados
(PLR), razéo pela qual deve ser negado provimento ao Recurso Especial, nesta parte.

22 — Portanto, em que pese as razdes recursais, entendo pelo desprovimento do
recurso nesse ponto.

Gratificacdo de Admissdo - Auséncia de Natureza Juridica Remuneratéria e Gratificacdo
de Admisséo - Verba Paga sem Habitualidade e com Eventualidade

23 — Quanto a essa rubrica entendo que deve ser analisado sempre o contexto do
caso concreto, pois caso ndo seja configurado o pagamento para o trabalho em si, entendo que
deve ser afastada a natureza remuneratoria da verba langada.

24 — Contudo, avaliando o quanto decidido pelo acordao recorrido entendo que
restou caracterizada a natureza remuneratdria da verba, destaco a parte do voto recorrido:
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“Entendo que somente os pagamentos que ndo guardam relagdo com o contrato de
trabalho podem ser tidos como op¢éo graciosa do empregador, devendo decorrer de
condic@es especificas de um trabalhador tomado na sua individualidade, a exemplo de
eventos de doenca e outros sinistros que venham a recair sobre este e levem a empresa
socorrer-lhe financeiramente.

N&o ha duvida de que no caso sob cuidado o pagamento de gratificacdo em razdo da
admissdo do empregado tem relacdo direta com o vinculo contratual estabelecido entre
as partes, e o seu principal objetivo € atrair profissionais para o quadro funcional da
empresa, representando, a bem da verdade, um pagamento antecipado pela futura
prestacdo de servico do trabalhador.

(...) omissis

Observo que a gratificagdo em razdo da admissdo é um artificio para atrair
trabalhadores valorizados em seu segmento profissional, funcionando como um
diferencial em relagdo aos concorrentes. Por esse motivo, mesmo que a recorrente
tente rotula-la como mera liberalidade, a rubrica em questdo ostenta, no seu amago,
uma ponta de contraprestacdo, posto que tem por desiderato oferecer um atrativo
econdmico ao obreiro para com este firmar o vinculo laboral.

Portanto, deve ser afastada a tese de que a “gratificagdo admissional” se enquadra na
excegdo prevista no item 7 da alinea “e” do § 9. do art. 28 da Lei n.° 8.212/1991, posto
que ndo se observa o seu carater eventual, uma vez que estabelecida como forma de
seduzir o empregado para laborar para o empregador, ndo se observando por parte
deste a alegada liberalidade.”

25 — O postulado pela decisdo recorrida no caso concreto, na pratica foi o do dito
popular que ficou bastante conhecida ao ser exposta também pelo prémio Nobel de Economia
Milton Friedman no sentido de que “ndo existe almogo gratis”, ou seja, tudo na vida tem um
preco, ainda que oculto e pouco ébvio.

26 - Ao efetuar esse tipo de pagamento ao segurado recém admitido, de alguma
forma o contribuinte tinha por razbes 6bvias adquirir a sua forca de trabalho, e portanto, nao
haveria razdo de ser de um pagamento por mera liberalidade sem nenhum pretexto, sendo a mao
de obra de tal segurado, muitas vezes escolhido a dedo no mercado de trabalho, como afirmado
em recurso.

27 — No mais, complementando o quanto exposto, adoto como razdes de decidir o
do voto ja citado no Ac. 9202-008.335, apenas esclarecendo que o relatorio fiscal abaixo
destacado é idéntico ao do caso concreto, havendo apenas mudanca quanto a enumeracao das e-
fls. que no caso em julgamento estdo nas e-fls. 162/180, verbis:

“Conforme o Relatorio Fiscal (fls. 146 a 184), trata-se de verba paga da seguinte
forma:

“2.18. Gratifica¢do Espontdinea de Admissdo - A partir das folhas de pagamento
apresentadas (Anexo Gratificacdo Espontédnea Admissdo — Extrato das Folhas de
Pagamento Banco UBS S/A, fls. 397 a 431), foram identificados pagamentos de
gratificacdes (GRATIFICACAO ESPONTANEA NA ADMISSAQ) aos segurados
empregados abaixo relacionados, por ocasido das suas respectivas admissdes na
empresa. Confrontando-se as datas de admissdo com as competéncias de pagamento
destas gratificacGes, verifica-se que foram pagas na competéncia da data de admisséo
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ou na competéncia imediatamente posterior, tendo por objeto remunerar o
empregado pela assinatura do contrato de trabalho.

()

2.19. Diante dos elementos apresentados e ndo estando estes pagamentos, em sua
natureza, relacionados no rol de ndo incidéncias do paragrafo 9o do art. 28 da Lei n°
8.212/91, esta Fiscaliza¢do concluiu que tais pagamentos se constituem em valores
pagos aos segurados empregados enquadrados no conceito de salario de contribuicéo
previdenciario (art. 28, | da Lei n° 8.212/91), sujeitos, portanto a incidéncia das
contribuicdes previdenciarias.

()

5.5. Gratificagdo Espontinea de Admissdo — Os valores pagos, em rubrica da folha
de pagamento denominada Gratificacdo Espontanea de Admisséo (cédigo 00261)
foram relacionados na planilha contida no Anexo 8 - Gratificagdo Esponténea de
Admissdo — Detalhes (fls. 395). A consolidacio destes valores por estabelecimento
filial e por competéncia de pagamento foi demonstrada na planilha contida no Anexo
9 Gratificac@o Espontanea de Admissdo — Totais (fls. 396).”

Das planilhas elaboradas pela Fiscalizacdo (Anexos 8 e 9, fls. 170), constata-se que a
Gratificagdo Espontanea foi paga por ocasido da admissao dos segurados empregados,
de sorte que as verbas foram recebidas no contexto do contrato de trabalho. Foram
beneficidrios da Gratificacdo: Claudia lkeda (R$ 27.500,00), Hugo Parpagnoli (R$
27.586,21), Luiz Augusto de Araujo e Souza Alencar Barros (R$ 41.379,31), Imanoel
Pereira Neto (R$ 41.379,31), Luis Issamu Inaba (R$ 13.793,10), Ricardo Von Dollinger
Martin (R$ 27.586,21), Flavio Augusto Bau (R$ 22.125,00), David Tadeu Panico (R$
73.779,50), Debora de Oliveira Levorin (R$ 60.000,00), Mateus Gomes Ferreira (R$
27.713,00), Ciro Suplicy (R$ 164.133,25) e Alessandra Gibin Libman (R$ 72.535-17).

9

A Constituicdo Federal, em seu art. 195, I, “a”, assim estabeleceu:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orgamentos da Uniao,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuicdes
sociais:(Vide Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

I- do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:(Redacéo dada pela Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer titulo, & pessoa fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo
empregaticio, (incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

A Lein®8.212, de 1991, por sua vez, assim dispde em seu artigo 22:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de:

I. vinte por cento sobre o total das remuneragdes pagas, devidas ou creditadas a
qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem servigos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho
ou sentenca normativa. (redacdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999).
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Por fim, o art. 28, da mesma Lei n° 8.212, de 1991, definiu o que seria o salario de
contribuicéo do segurado empregado:

Art.28. Entende-se por salario de contribuicao:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneracdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados
a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja
a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencéo ou acordo coletivo de trabalho
ou sentenga normativa; (redagdo dada pela Lei n®9.528, de 10/12/97) (grifei).

Por outro lado, a Gratificagdo Espontanea ora tratada ndo pode ser enquadrada em
qualquer das excegdes ao salario de contribuigdo, constantes do citado dispositivo
legal em seu § 9°, vedada qualquer analogia, a teor do art. 111, do CTN.

Destarte, constatando-se que a verba ora tratada foi paga no contexto do contrato de
trabalho, no momento da admissdo, inclusive como instrumento de atracdo dos
profissionais para o quadro da empresa, configurando assim pagamento antecipado
pela futura prestacdo de servicos, caberia ao Contribuinte provar que tal verba teria
carater indenizatorio e ndo de retribuicdo pelo trabalho, o que néo foi feito no presente
caso.

Nesse mesmo sentido é o voto condutor do Acérdéo n° 9202-004.308, de 21/07/2016, da
lavra do Ilustre Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, cujos fundamentos adoto
e agrego ao presente voto:

“Inicio pela andlise da natureza do hiring bonus. Atualmente, o conceito de
remuneracgdo ndo se encontra circunscrito as verbas habituais, mas toda remuneragéo
recebida em decorréncia do contrato de trabalho. Nesse sentido, a pessoa fisica pode
oferecer ao empregador ndo somente seu tempo, mas também sua imagem, sua
disponibilidade ou sua credibilidade no mercado. Assim, em contrapartida, pode ser
oferecido, pelo empregador, ndo somente o salario propriamente dito, mas quaisquer
vantagens indiretas.

()

O Hiring bonus, ficou caracterizado por uma soma em dinheiro para a novos
empregados, paga no ano de sua admissdo, como incentivo a seu ingresso nos quadros
da empresa. Entendo que tal rubrica foi paga exclusivamente em razdo do contrato de
trabalho e ndo apenas para permitir que o trabalho possa ser executado. Assim, fica
configurada a verba como parcela integrante do conceito juridico de Salario de
Contribuigdo, afastando-se natureza indenizatéria da verba.

Por fim, resta verificar se esta verba pode ou ndo ser inclusa no rol de exclusdes da
base de célculo que, em numerus clausos, consta do § 9o do art. 28 da Lei n° 8.212, de
1991. Repara-se que, no item 7 da alinea "e" do § 90 da Lei n° 8.212, de 1991,
constam, como exclusdo do salario de contribuicdo, as verbas recebidas a titulos de
ganhos eventuais.

Entendo que ganho eventual seja aquele que se recebe de forma inesperada, por caso
fortuito, como no caso de uma indenizagdo dada graciosamente pela empresa a um
empregado que tenha perdido sua moradia, por conta de uma enchente. Nota-se aqui
que nem a enchente, nem a indenizac¢éo poderiam ser antevistas ou esperadas.

Ao contrario, no caso dos autos, era garantido ao empregado, no ano de sua
contratacdo uma remuneracdo minima, ainda que ela ultrapassasse o salario e a
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participacdo nos lucros e resultados, caracterizando um valor esperado a titulo de
bdnus de contratacéo.

Concluindo, a verba paga a titulo de hiring bonus é decorrente do contrato de trabalho
e ndo tem natureza de verba eventual, por ndo estar relacionada a caso fortuito.

>

Portanto, a verba deve compor o salario de contribui¢do.’

Em seu Recurso Especial, o Contribuinte cita o Acdérdao n° 2301-003.086, de
20/09/2012, como representativo da tese por ele adotada. Dito julgado também foi
indicado como segundo paradigma e, quando da analise do conhecimento, acima,
restou demonstrada a auséncia de similitude fatica em relagdo ao acdrdao recorrido.
Longe de distanciar-se do entendimento adotado no presente voto, a tese desse
acordao, citado pelo proprio Contribuinte em seu recurso, confirma o procedimento
adotado pela Fiscalizagdo no presente caso, em que tratou-se efetivamente de
segurados empregados, cujas ContribuicGes foram exigidas com base exatamente nos
dispositivos recomendados no Acordao n° 2301-003.086.

Finalmente, quanto a deciséo judicial também citada pelo Contribuinte em seu Recurso
Especial, esta ndo vincula o CARF.

Destarte, a Gratificacdo Esponténea deve compor o salario de contribuicdo e ser

submetida a incidéncia das Contribui¢des Previdenciarias, portanto é de se negar
provimento apelo, também nesta parte.”

Concluséao

28 - Diante do exposto, conheco em parte do Recurso Especial interposto pelo
contribuinte e, no mérito, na parte conhecida, nego-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso



